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PROJETO DE LEI n.° O

INSTITUI A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA A
SER ADOTADA PELOS ESTABELECIMENTOS DE

ENSINO, NOS CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A
CRIANÇA EO ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO
município de campo MOURÃO.

No uso de suas atribuições conferidas pelo indso I
Regimento Interno deste Poder Legislativo, submetemos
Soberano Plenário, o seguinte PROJETO DE LEI:

, do artigo 107 do
à apreciação do

Art. r Fica instituída a notificação compulsória que deverá ser
adotada pelos estabelecimentos deênsino do Município de Campo Mourão, nos
casos de violênda contra a criança e o adolescente.

Parágrafo Único. Aviolência estará caracterizada quando a omissão do agente
resultar em morte, lesão corporal, sofrimentos físicos, sexuais ou psicológicos
por parte da criança ou do adolescente.

Art. 2° A notificação de que trata o artigo 1° deverá ser
encaminhada pela direção da escola diretamente à autoridade policial
competente e ao Conselho Tutelar.

-continua-
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Art, 3° A aplicabilidade do disposto nesta lei não excluirá a
incidência de outras medidas de proteção e preservação dos direitos da
criança e do adolescente.

Art. 4° A notificação compulsória deverá ser acompanhada de
atestado emitido pelos profissionais de educação que detectarann a ocorrência
e será -ser feita sob sigilo, vedada a consulta, extração e cópiaífe informação
para terceiros.

Art. 5° Para seu fiel cumprimento, esta lei poderá ser regulamentada
pelo Poder Executivo.

Art. 6'' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2009.

PROF./JOSE POCHAPSKI

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (441 3S18-50SO - CEP 87302-220- Cx. Postal 45ff
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 / ^

e-maif: leoislativomunicipal@camaracm.com.br [ FLS.^iC^<^
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Os estabelecimentos educacionais, locais que as crianças e os

adolescentes freqüentam diariamente, dotados de equipes multiprofissionais,

estão capacitados a detectar os casos objeto deste projeto.

Entendemos que o presente projeto poderá contribuir para a

ampliação do leque de medidas protetoras da criança e do adolescente,

conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente.

Desta forma, conto com o apóio dos meus nobres Pares para

aprovação deste projeto de lei, que servirá como importante instrumento

para proteger as crianças e adolescentes mourãoenses e combater a violência.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO,
Estado do Paraná, em 16 de fevereiro de 2009.

PROF. JOSE^ POCHAPSKI

JESJ
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DEPARTAMEN IO DKCONTROLE LEGISLATIVO E ARQLTJVO mSTÓRJCO

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO

E ARQUIVO HISTORICO CERTIFICA:

- QUANTO Â EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU
MATE^L DISPONÍVEL SOBRE AMATÉRIA:

(

( ^ Slny conforme anexo.

-QU^TO APREJUDICIALIDADE:

( XJ REPASSO PARA ANÁLISE DA ASSESSORIA JURÍDICA AS LEIS
769/92, 2136/06, 2197/07.

( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167J,C), necessitando de
análise Jurídica

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada
inconstitucional pela CLR.

Campo Mourão, 20 de março de 2008.

DIONE CLEI VALERIO DA SILVA
Chefe do Departamento de Controle Legislativo

e Arquivo Histórico



PUBUCADO NO ÓRGÃO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" /1992

DE / /I992

L E I N" 7 6 9

De 14 de julho de 1992

Dispõe sobre a Política Municipal de atendimento dos
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI :

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a Política Municipal de atendimento
dos Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece normas gerais para a sua
adequada aplicação.

Art. 2° A atividade por particulares em exercício efetivo das
funções atribuídas por esta Lei será considerada de interesse público relevante e
estabelecerá presunção de idoneidade moral.

Art. 3° O atendimento dos direitos previstos nesta Lei será feito
através de um conjunto articulado de ações governamentais e não
governamentais, assegurando-se a todas elas o tratamento com dignidade e
respeito à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único - A proteção jurídico-social compreenderá as
entidades de defesa existentes na comunidade.

Art. 4° As ações a que se refere o artigo anterior serão
implementadas através de:

I - políticas sociais básicas;
II - políticas e programas de assistência social, em caráter

supletivo, para aqueles que deles necessitarem;
|[| - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e

psicossocial às vítimas de negligência, maus tratos, exploração, abuso,
crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização;
V - proteção Jurídico-social por entidades de defesa dos

direitos.



§ 1° - o atendimento das pessoas mencionadas nesta Lei, para
efeito de agilização, será efetuado de forma integrada entre órgãos dos Poderes
Públicos e a comunidade.

§ 2° - É vedada a criação de programas de carátercompensatório
da ausência ou insuficiência das políticas básicas no Município, sem a prévia
manifestação do Conselho Municipal.

Art. 5° O Município poderá criar os programas e serviços a que
aludem o texto desta Lei, ou estabelecer consórcio intermunicipal para
atendimento regionalizado, instituindo e mantendo entidades governamentais de
atendimento, mediante prévia autorização do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente.

§ 1® - Os programas serão classificados como de proteção ou
sócio-educativos e destinar-se-ão a:

a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
c) colocação familiar;
d) abrigo;
e) liberdade assistida;
f) semiliberdade;
g) internação.

§ 2° - O serviços especiais visam;

a) a prevenção e atendimento médico e psicológico às vítimas de
negligência, maus-tratos. exploração, abuso, crueldade e opressão;

b) identificação e localização de pais, responsáveis, crianças e
adolescentes desaparecidos;

c) proteção jurídico-social.

Art. 6° A política de atendimento será garantida através das
seguintes estruturas:

I - Conselho do Direito da Criança e do Adolescente;
II - Conselho Tutelar;
III - Fundo Municipal.

CAPÍTULO II
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE:

Art. 7° A criança e o Adolescente têm direito à vida e a saúde,



mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e
o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condições dignas de existência.

Art, 8° A assistência à Criança compreende o aleitamento materno
e o atendimento em creches.

Art. 9° Os casos de suspeita e confirmação de maus-tratos à
Criança ou Adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho
Tutelar ou ao órgão que as vezes fizer, sem prejuízo de outras providências
legais.

Art. 10 Toda Criança e Adolescente tem direito a ser criado e
educado no seio da sua família, salvo as situações especiais previstas em Lei.
assegurada a convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único - Aos que dele precisarem será prestada
assistência social, em caráter supletivo.

CAPÍTULO III
DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO

ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DACRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO

Art. 11 Fica criado o Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente, como órgão consultivo, deliberativo, controlador e fiscalizador das
ações em todos os níveis, vinculado ao Gabinete do Prefeito, da estrutura

1^ organizacional do Governo Municipal.

Parágrafo único - A função de membro do Conselho não será
remunerada.

SEÇÃO II
COMPETÊNCIA

Art. 12 Compete ao Conselho Municipal:

I - formular a Política Municipal dos direitos da pessoa
enquanto abrangida por esta Lei, fixando prioridade para a consecução das
ações a captação e a aplicação de recursos;

II - zelar pela execução dessa política, atendidas as
peculiaridades das Crianças e dos Adolescentes;
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III - formular as prioridades a serem incluídas no planejamento
do Município, em tudo que se refira ou possa afetar as condições de vida das
crianças e dos Adolescentes;

IV - estabelecer critérios, formas e meios de fiscalização das
ações governamentais e não governamentais no âmbito do Município;

V - registras as entidades governamentais e não
governamentais de atendimento dos Direitos da Criança e do Adolescente que
mantenham programas de:

a) orientação e apoio sócio-familiar;
b) apoio sócio-educativo em meio aberto;
o) colocação sócio-familiar;
d) abrigo e creche;
e) liberdade assistida;
f) semiliberdade;
g) internação, fazendo cumprir as normas previstas no Estatuto da

Criança e do Adolescente (Lei Federal n° 8.069/90);

VI - fixar o número de Conselhos Tutelares a serem

implantados no Município;
VII - regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas

as providências que julgar cabíveis para a escolha e a posse dos membros do
Conselho, ou Conselhos Tutelares do Município;

Vlil - dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder
licença aos mesmos, nos termos do respectivo regulamento e declarar vago o
posto por perda do mandato, nas hipóteses previstas em Lei;

IX - deliberar sobre os recursos, obedecidas as prescrições
orçamentárias e regras gerais de administração;

X - elaborar o orçamento do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente e o plano de aplicação dos recursos, o qual
será submetido pelo Prefeito Municipal à apreciação do Poder Legislativo,
(inciso acrescentado pela Lei 943, de 14 de novembro de 1995)

SEÇÃO II!
DA ESTRUTURA BÁSICA DO CONSELHO

Art. 13 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente será formado por 12 (doze) membros evidenciados por notória
honestidade e dedicação às causas sociais do Município, sendo composto de:

I - 6 (seis) membros integrantes do sistema de administração
pública;

II - 6 (seis) membros integrantes de entidades sociais e
comunitárias cadastradas.



Parágrafo único - A fim de assegurar continuidade nos trabalhos
do Conselho, para cada membro será indicado um suplente, para a vaga
específica.

Art. 14 O Conselho Municipal terá a Diretoria composta por
Presidente, Vice-Presidente, 1° Secretário, 2° Secretário, 1° Tesoureiro e 2°
Tesoureiro.

SEÇÃO IV
DO MANDATO DOS CONSELHEIROS

Art. 15 Os Conselheiros terão o mandato de 2 (dois) anos.

Art. 16 Os membros integrantes do Sistema de Administração
Pública serão nomeados por Portarias.

Parágrafo único - O mandato dos Conselheiros indicados pelos
órgãos públicos será cumprido pelo titular, que o perderá, automaticamente, ao
deixar o cargo.

Art. 17 Os membros integrantes das entidades sociais não
governamentais serão escolhidos mediante eleição em assembléia, realizada
entre as próprias entidades habilitadas.

Parágrafo único - O Presidente da Assembléia comunicará o
resultado ao Senhor Prefeito no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 18 A nomeação e posse do Conselho Municipal, será mediante
edição de Decreto, obedecendo-se a origem das indicações, no prazo de 5
(cinco) dias.

Parágrafo único - O mandato dos Conselheiros e respectivos
suplentes indicados pelas instituições não governamentais, será de 2 (dois)
anos, permitida a recondução.

Art. 19 Em caso de vaga, a assunção do suplente será para
completar o prazo do mandato do substituído.

Art. 20 O mandato dos membros do Conselho Municipal será
considerado extinto antes do término, ocorrendo;

a) morte;
b) renúncia;
c) ausência injustificada a mais de 3 (três) reuniões consecutivas e

5 (cinco) alternadas;



SEÇÃO V
DAS REUNIÕES

d) doença que exija licenciamento por mais de 4 (quatro) meses;
e) procedimento incompatível com a dignidade das funções;
f) mudança de residência do Município;
g) outras previstas no Regimento Interno.

Art. 21 O Conselho, bem como suas Comissões, reunir-se-ão na
forma e periodicidade estabelecidas em Regimento Interno.

SEÇÃO VI
DO FUNCIONAIVIENTO DO CONSELHO

Art. 22 O Poder Executivo Municipal proverá as condições
materiais e os recursos necessários ao funcionamento do Conselho.

CAPÍTULO IV
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I
DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO FUNDO

Art. 23 Fica criado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente como captador e apücador de recursos a serem utilizados segundo
as deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente.

SEÇÃO II
DA CONSTITUIÇÃO E GERÊNCIA DO FUNDO

Art. 24 O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, tem como receita:

a) contribuições ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente, de pessoas fisicas ou jurídicas, referidas no art. 260 da Lei
n° 8.069/90, de 13 de julho de 1990;

b) contribuições dos governos e organismos nacionais e
internacionais;

c) recursos destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da



Criança e do Adolescente consignados nas dotações orçamentárias do
Poder Executivo Municipal ou Estadual;

d) o resultado de aplicações financeiras de verbas
governamentais e não governamentais, nacionais e internacionais,
conforme legislação vigente;

e) transferências dos governos Estaduais e da União;
f) multas decorrentes de condenação em ações cíveis ou de

imposição de penalidades administrativas, previstas nos artigos 214 e
seguintes da Lei n° 8.069/90;

g) contribuições voluntárias;
h) legados;
i) o produto da venda de materiais e publicações, em eventos

realizados;
j) outros recursos que lhe forem destinados, (artigo e alíneas

alteradas pefa Lei 943, de 14 de novembro de 1995)

Art. 25. O Fundo Municipal será gerido pelo Presidente do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto
com o Secretário da Fazenda e Administração do Município de Campo
Mourâo. (artigo alterado pela Lei 1409, de 28 de novembro de 2001)

Parágrafo único - Os recursos do FUNDO serão destinados à
política de proteção especial e de garantias, atendendo crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social. (§ acrescentado pela Lei
943, de 14 de novembro de 1995)

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA DO FUNDO

Art. 26 Compete ao Fundo Municipal:

I - registrar os recursos orçamentários próprios do Município,
ou a ele transferidos, em benefício desta Lei;

II - registrar os recursos captados pelo Município através de
convênios, ou por doações ao Fundo;

II! - manter controle escriturai das aplicações financeiras
levadas a efeito no Município, nos termos do Conselho Municipal;

IV - administrar os recursos específicos para os programas de
atendimento, segundo as resoluções do Conselho Municipal.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

SEÇÃO I

o'

FLS.-V-------



DA CRIAÇÃO E NATUREZA DO CONSELHO TUTELAR

Art. 27 Fica criado o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente
como órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela
sociedade de zelar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente.

SEÇÃO II
DOS MEMBROS E DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO TUTELAR

Art. 28 O Conselho Tutelar será composto de 5 (cinco) membros,
com mandato de 3 (três) anos, permitida uma recondução, sendo que para cada
membro haverá um suplente.

§1°0s membros titulares do Conselho Tutelar receberão, a
título de "Remuneração de Conselho", pelo cofres do Município, através da
Secretaria da Saúde e Ação Social, o valor de R$ 975,96 (novecentos e
setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), e o reajuste será do
acordo com o dos vencimentos dos servidores públicos municipais,
respeitando o principio de isonomia entre os conselheiros. (§ alterado pela Lei
1409, de 28 de novembro de 2001)

§ 2° - Constará da Lei Orçamentária Municipal previsão dos
recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar.

§ 3° - A remuneração durante o período do exercício efetivo do
mandato eletivo não configura vínculo empregatício

Art. 29 Compete ao Conselho Tutelar zelar pelo funcionamento dos
Direitos da Criança e do Adolescente, cumprido as atribuições previstas no
Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 30 São atribuições do Conselho Tutelar;

I - atender as Crianças e Adolescentes nas hipóteses
previstas nos artigos 98 e 105, aplicando as medidas previstas no artigo 101,
incisos I a VII, da Lei Federal n° 8.069/90;

II - atender e aconselhar os pais ou responsáveis, aplicando as
medidas previstas no Artigo 129, incisos Ia VII, daquela Lei;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para
tanto:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação,
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de
descumprimento injustificado de suas deliberações;



IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que
constitua infração administrativa ou penal contra os direitos da Criança ou
Adolescente:

V - encaminhar à autoridade competente judiciária os casos de
sua competência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade
judiciária, dentre as previstas no artigo 101, incisos I a VI da Lei Federal n°
8.069/90, para o adolescente autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de Criança ou

Adolescente, quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da

proposta orçamentária para planos e programas de atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente;

X - representar em nome da pessoa da família, contra a
violação dos direitos previstos no artigo 220, § 3°, inciso II, da Constituição
Federal;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de
perda ou suspensão de pátrio poder.

SEÇÃO III
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 31 São requisitos para candidatar-se e exercer as funções de
membro do Conselho Tuteíar:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos;

III - ser domiciliado no município de Campo Mourão;

IV - comprovar, mediante diploma, ter concluído o Curso
Superior;

V • apresentar Currículo.

§ 1° Mediante edita! baixado pelo Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, os candidatos deverão requerer as
inscrições de suas candidaturas no prazo de até noventa dias antes do
vencimento dos mandatos, cujo rol de candidaturas deverá ser publicado
no jornal de circulação local, com definição do prazo de cinco dias
corrídos, para apresentação de impugnações.

§ 2° Sendo o número de inscritos inferior ao número de vagas
suficientes para a composição dos cinco membros titulares e seus
respectivos suplentes no prazo supracitado, tal prazo será prorrogado até



que preencham as vagas para os cinco conselheiros titulares e no mínimo
três conselheiros suplentes.

Art. 32.0 candidato devidamente inscrito fará uma prova
eliminatória de conhecimentos especificos, versando sobre a Lei 8.069/90 -
Estatuto da Criança e do Adolescente, o qual acertando 50% (cinqüenta por
cento) da mesma estará apto a concorrer a votação.

Art. 33. Os candidatos habilitados na prova, conforme prevê o
artigo anterior, concorrerão a eleição individualmente, sendo que a votação
dar-se-á por um Colégio Eleitoral e o voto será facultativo, singular e direto
dos inscritos.

§ 1°0 Colégio Eleitoral será composto por representantes ou
delegados de organizações e instituições ativas legalmente constituídas,
sendo elas:

a) entidades de Atendimento a Criança e Adolescente,
Assistência Social;

b) associação de Moradores;

c) Associação de Pais e Mestres;

d) instituições de ensino público Estadual e Municipal;

e) instituições de ensino Particular;

f) instituições religiosas;

g) clubes de serviços;

h) conselhos;

i) associações profissionais.

§ 2° Os representantes ou delegados das instituições e
organizações referidas no § 1° deste artigo terão o direito de eleger,
contudo, deverão ser pessoas residentes e domiciliadas no município de
Campo Mourão, maiores de dezoito anos, as quais farão suas inscrições
com a finalidade de votar para conselheiro tutelar, em até noventa dias
antes da eleição.

§ 3° O prazo de inscrição para compor o Colégio Eleitoral será
definido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, num período máximo de trinta dias.
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§ 4° Os eleitores votarão em até cinco candidatos, sendo que
serão eleitos por esses até dez candidatos, onde os cinco mais votados
serão titulares e os demais subseqüentes serão suplentes.

§ 5° Dentre os cinco candidatos eleitos à Conselheiro Tutelar,
serão escolhidos pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e concomitantemente pelos Conselheiros Tutelares titulares
em sessão plenária, através de voto, o Presidente e o Secretário Geral do
Conselho Tutelar,

§ 6° Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e
do Adolescente, através de seu Presidente, dar posse aos Conselheiros
Tutelares. (§§, artigos e alíneas, alterados e acrescentados pela Lei 1409, de 28 de
novembro de 2001)

SEÇÃO IV
DO EXERCÍCIO, PERDA DE MANDATO E IMPEDIMENTO DOS

CONSELHEIROS

Art. 34 Perderá o mandato o Conselheiro:

a) que transferir sua residência para fora do Município;
b) que for condenado por crime doloso;
c) que descumprir os deveras da função;

d) que tiver seus direitos políticos suspensos.

§ l'' A perda do mandato por ocorrência da previsão da alínea
"c" dependerá de representação escrita, oferecida ao Ministério Público por
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,
sendo que estes terão que apresentar provas materiais ou testemunhais
referente ao fato ocorrido, dando assim, subsídios ao Ministério Público
para apuração do referido fato.

§ 2® O procedimento supra mencionado obedecerá o Princípio
do Contraditório. (§§ acrescentados pela Lei 1409, de 23 de novembro de 2001,
reniimerando o § único existente)

Art. 35 São impedidos de servir no mesmo Conselho, marido e
mulher, ascendente e descendente, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados
durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único - Estende-se o impedimento do Conselheiro em
relação à autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com
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atuação nos órgãos do Poder Judiciário competente para apreciar a aplicação
desta Lei.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

Art. 36 Após 30 (trinta) dias da instalação o Conselho Municipal da
Criança e do Adolescente e do Conselho Tutelar, estes elegerão suas Diretorias,
fixando as datas, horário e local de reuniões.

Parágrafo único - Os Conselhos elaborarão seus Regimentos
Internos, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de suas
instalações.

Art. 37 Enquanto não instalado o Conselho Tutelar, as suas
atribuições serão exercidas pelo Conselho Municipal da Criança e do
Adolescente, no que não sejam da competência do Poder Judiciário.

Art. 38 Fica o Poder Executivo autorizado a solicitar abertura de
crédito suplementar para as despesas que não sejam da competência do Poder
Judiciário.

Art. 39 O Senhor Prefeito Municipal terá o prazo de 10 (dez) dias,
contados da vigência desta Lei, para edição da Portaria nomeando os membros
do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, integrantes do Sistema de
Administração Pública.

§ 1° - As entidades não governamentais, em idêntico prazo,
através de assembléia, indicarão os seus membros que comporão o Conselho
Municipal.

§ 2° - No prazo de 5 (cinco) dias contados do recebimento pelo
Senhor Prefeito Municipal, das indicações mencionadas no parágrafo anterior,
este baixará Decreto nomeando os membros do Conselho Municipal da Criança
e do Adolescente, obedecidas as origens das indicações.

Art. 40 O mandato dos membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente, em decorrência da transição da
Administração Pública em 1992, excepcionalmente, encerrar-se-á em 30 de
março de 1993.

Parágrafo único - Para efeito de recondução, não será contado
o período exercido pelos Senhores Conselheiros até 30 de março de 1993.

Art 41 Os Conselhos serão escolhidos sempre na primeira



quinzena do mês de março.

Art. 42 O processo eleitoral para a escolha dos membros do
Conselho Tutelar, realizar-se-á sob a responsabilidade do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, mediante fiscalização
do Ministério Público, nos termos do artigo 139, da Lei n° 8.069/90,

Art. 43 Os membros titulares, eleitos para compor o Conselho
Tutelar, serão nomeados pelo Prefeito Municipal, mediante Decreto.

Parágrafo único - Compete ao Conselho Municipal, através
de seu Presidente, dar posse aos Conselheiros Tutelares

Art. 44 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se expressamente as Leis 743/90 e 755/90 e demais disposições
em contrário, (artigos acrescentados, renumerando-se os demais, através da Lei 943, de
14 de novembro de 1995)

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO'
Campo Mourão, 14 de julho de 1992

Augustinho Vecchi
Prefeito Municipal



PUBUCADO NO ÓRGAO OFICIAL

DO MUNICÍPIO N" I0J4/2006

DE 10/11/2006

L E I N" 2 13 6

De 9 de novembro de 2006

Autoriza a Secretária Municipal da Educação afixar
nas salas de aula avisos com telefones para os
alunos denunciarem qualquer tipo de violência ou
abuso sexual cometido contra menores.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do
Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1® A Secretaria Municipal de Educação determinará aos
diretores de Escolas da Rede Municipal de Ensino, para que sejam afixados em
todas as salas de aulas os telefones de disque denúncias contra a violência e
abuso sexual infanto juvenil (Disque denúncia: 180 e 197).

Art. 2° É obrigatória a afixação, dentro da sala de aula, de cartazes
com as devidas informações sobre violência ou abuso sexual cometido contra
menores e que incentivem a denúncia, bem como os devidos números de
telefones.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 9 de novembro de 2006

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

José Luiz Gurgel
Procurador-Geral

Wilson de Pádua Sanfana

Secretário da Educação



LEI N"" 2197/2007

INSTITUI O DIA 18 DE MAIO NO MUNICÍPIO DE CAMPO
MOURÃO COMO DIA DE COMBATE À VIOLÊNCIA E
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E
ADOLESCENTES.

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr.
Eraldo Teodoro de Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7®, do artigo 33,

da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte LEI;

Art. 1° Fica instituído o dia 18 de maio como dia de combate à violência e
exploração sexual de crianças e adolescentes no Município de Campo Mourão.

Parágrafo Único; Caberá ao Município realizar campanhas de
conscientização desenvolvidas como forma de prevenir e combater a violência e
exploração sexual, informando o maior número possível de pessoas.

Art. 2® Entre as ações a quais se refere o artigo anterior, serão desenvolvidas e
veiculadas na mídia em geral e em especial nos próprios públicos, postos de saúde e
entidades conveniadas, informando:

I. sobre os diversos tipos de violência e exploração sexual que
vitimam crianças e adolescentes;

II. sobre a identificação de indicadores físicos e psicológicos da
violência;

IM. sobre os órgãos municipais, estaduais e federais que fornecem
ajuda e orientação às vítimas de tais delitos, inclusive citando o
tipo de serviços que cada um presta, endereço, telefone e horário
de atendimento.

Art. 3° Nos Centros de Educação Infantil, Centros de Integração e nas Escolas
Públicas ou Privadas, campanha, direcionada as crianças e adolescentes, utilizando
linguagem adequada a seu nível de entendimento e escolaridade, abordando os
seguintes temas;

I. as diversas formas que a violência contra crianças e
adolescentes pode assumir, tais como:

a) exploração sexual;
b) violência sexual;
c) atentado violento ao pudor;
d) trabalho inadequado, entre outros.
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II. conscientização de seus direitos, alertando-as para as
diversas situações de violência sexual, tornando-as capazes
de se defender e buscar auxílio;

III. a importância da denúncia para sua proteção.

Art. 4° Aos alunos matriculados em Escolas situadas no Município de Campo
Mourão, serão ministrados aulas ou palestras sobre os temas de que se trata a
presente Lei, sempre utilizando vocabulário, técnicas e grau de complexidade
adequados a seu grau de entendimento e escolaridade.

Parágrafo Único - As palestras de que se trata o "caput" deste artigo,
também serão proferidas aos pais, professores e outros interessados, em reuniões
convocadas pela escola para tanto ou quando de reuniões das APMs (Associações
de Pais e Mestres).

Art. 5° Anualmente, na semana que se encerra em 18 de maio, além de outros
eventos destinados a chamar a atenção da sociedade sobre as questões ligadas à
violência e exploração sexual de crianças e adolescentes, serão divulgados estudos,
pesquisas e projetos de enfrentamento aos maus tratos praticados contra crianças e
adolescentes.

Art. 6® As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das
dotações próprias do Município, caso haja necessidade poderá ser firmada parcerias
com empresas e entidades privadas.

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 10 de abril de 2007.

KPK

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente
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PROJETO DE LEI N° 047/2008, de autoria do vereador - Sidnei de Souza Jardim -
INSTITUI A "PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE
MORTE NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO" Transformado na Indicação
Legislativa ^93/2008

PROJETO DE LEI N° 048/2008. de autoria do vereador Sidnei de Souza Jardim -
INSTITUI O "COMPROMISSO PELA REDUÇÃO DA VIOLÊNCIA CONTRA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES. COM VISTAS Ã IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES
DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO". Transformado na Indicação Legislativa n-
1528/2008,
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ASSESSORIA JURÍDICA

AO DAL

PARECER N°. /2009.

REF: PROJETO DE LEI N°. 032/2009

ORIGEM: VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI.

dX. OQv i São ^^

"S/oHl

Senhor Presidente,

Considerando a competência atribuída a este órgão pelo

artigo 18 e incisos da Resolução 32/92, cabe-me aduzir o que segue.

1-RELATÓRIO

O Vereador José Pochapski propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n° 032/2009, exposto em 06 (seis) artigos, que "instituí a

notificação compulsória a ser adotada pelos estabelecimentos de ensino,

nos casos de violência contra a criança e o adolescente no âmbito do

Município de Campo Mourão".

A proposição faz-se acompanhar de justificativa

conforme preceito regimental.

PODER LEGiSUTIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO H" C P) WVr O C '?

CAMPO MOURÃO /OV/^ 9riORA/(P -3V

PROTOCOLISTA



o Projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia O

de Março de 2009. No dia 20 de Março de 2009, o Departamento de Controle

Legislativo e Arquivo Histórico atestou a existência das Leis Municipais n°s.

769, de 14 de julho de 1992, 2.136, de 09 de novembro de 2006, e 2.197, de

10 de abril de 2007, repassando para análise da Assessoria Jurídica.

É o relatório.

II-DO PARECER

A iniciativa visa a instituição da notificação compulsória

da violência que especifica, contra crianças e adolescentes, nos

estabelecimentos municipais de ensino, dirigidas à autoridade policial

competente e ao Conselho Tutelar.

A Lei n®. 769/92 dispõe sobre a Política Municipal de

atendimento dos Direitos da Criança do Adolescente, e, dentre outras

medidas, prevê em seu artigo 9°:

Os casos de suspeita e confirmação de maiis-tratos à

Criança ou Adolescente serõo obrigatoriamente

comunicados ao Conselho Tutelar ou ao órgão que às

vezesfizer, sem prejuízo de outras providências legais.

A mencionada Lei n°. 2.136/06 autoriza a Secretaria

Municipal da Educação a afixar nas salas de aula avisos com telefones para os

alunos denunciarem qualquer tipo de violência ou abuso sexual cometido

contra menores.

Já a Lei n°. 2.197/07 institui o dia 18 de maio no

Município de Campo Mourao como Dia de Combate à Violência e



Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, em nada conflitando com

presente Projeto de Lei.

Em análise, verifíca-se que o Projeto de Lei em questão

compreende matéria já abrangida pelas Leis n''. 769/92 e 2.136/06.

Assim sendo, nos tennos da fundamentação esboçada,

esta Assessoria Jurídica sugere o arquivamento do aludido Projeto de Lei,

devendo, porém, ser encaminhado para a Comissão de Legislação e Redação

para a emissão de seu parecer.

É o queme compete argüir.
{\

Campo Mourão, 06 dq-abril de 2009.

Valter Francj

Assessor

OAB/P

Doe, Anexo. P. L. n''032/2009 (Prot. 817/2009)
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PREFÁCIO

A violência contia crianças c adolescentes e uma realidade dolorosa, responsável por altas
taxas de mortalidade e de morbidade nessa faixa etária. Isso exige uma resposta seria e urgente da

sociedade. Os Serviços de Saúde não podem deixar de enfrentar, ao lado dc outros setores
governamentais e nào-govemamentais, esse grave problema, que hoje faz parte da agenda de Saúde
Pública dc vários países.

As experiências vividas na infância e na adolescência, positivas ou desfavoráveis, refletem-se
na personalidade adulta. As dificuldades inevitáveis se tomam mais brandas quando enfrentadas com
afeto e solidariedade. A violência gera sentimentos como o desamparo, o medo, a culpa ou a raiva,
que, não podendo ser manifestados, se transformam cm comportamentos distorcidos, pcrpetuando-se
por gerações seguidas.

Lamentavelmente, cresce o número de crianças e adolescentes que chegam à rede pública de

saúde e às clínicas particulares como vítimas dc maus-tratos, de abusos físicos, sexuais e psicológicos
ou de abandono e negligência.

Os profissionais desaúde, preocupados com a garantia dos direitos das crianças e adolescentes
e comprometidos com a promoção da saúde da população, muitas vezes sentem dúvidas quanto à
maneira mais correta de agir. O estabelecimento de normas técnicas c de rotinas de procedimento
para orientação desses profissionais tomou-sc, portanto, uma demanda para apoiá-los no diagnóstico,
registro e notificação desses casos dc violência, como medidas iniciais para um atendimento de
proteção às vítimas c de apoio a suas famílias.

Este manual, alem de discutir os maus-tratos a crianças e adolescentes, como as formas de

violência mais passíveis de prevenção pelos Serviços de Saúde, consolida a proposta dc criação dc um
sistema de notificação e atendimento.

Contribuir para uma cultura de paz e uma responsabilidade dc todos os cidadãos e um dever

especial dos profissionais de saúde.





1 INTRODUÇÃO

Profissional de Saúde,

Este manual, dedicado avocc, foi escrito com dois objetivos. O primeiro:

• oferecer um instrumento de trabalho que contribua para ampliar seus conhecimentos
sobre um dos obstáculos mais sérios para o crescimento e o desenvolvimento das
crianças e adolescentes brasileiros: a violência intraíamiliar e todas as formas de maus-
tratos. Essas ações provocam lesões e traumas físicos e emocionais nesses seres em formação,
causando-lhes vários tipos de problemas no presente, com repercussões sobre seu futuro. Por
não ser uma questão típica do campo medico, e sim, um problema social que afeta a saúde,
certamente vocc não teve muitas oportunidades de estudar sobre a violência na faculdade. Por
causa disso, talvez encontre dificuldades tanto para fazer diagnóstico como para reconhecer a
melhor forma de encaminhamento, quando acontecer algo, referente ao assunto, frente ao qual
tenha que tomar alguma decisão.

O segundo objetivo e:
• apresentar uma proposta, que pretende ser apenas sugestíio e não receita, de criação de

um sistema de notificação e de atendimento ao problema dos maus-tratos. Por mais bem
intencionada que seja qualquer proposta, ela só ganha sentido quando responde a necessidades
reais; quando e assumida pelo grupo que trabalha com o assimto; quando, a partir dela se criam
novas possibilidades de ação. Eis o desafio c o convite que esse manual propõe a vocc: aceitá-lo
como uma das possibilidades de aumentar seu conhecimento e, a partir dele, encontrar seus
próprios caminhos de atuação.

Um grande passo na garantia de proteção à infância eàadolescência foi dado em 1988, no texto da
atual Constituição Brasileira que reconheceu, no seu artigo 227', esse grupo socioetáno como sujeito
de direitos, modificando toda ntna legislação anterior que considerava meninos c meninas como
propriedades dos seus pais. Em 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) regulamentou a
Constituição e passoua ter força de lei, criandoas pre-condições para que meninose meninas fossem
criados de forma mais saudável e respeitosa.

Com aimplementação do ECA, aconcepção de atendimento àcriança eao adolescente mudou, pois
essalei exige prioridade absoluta por parte da família, da sociedadee do Estado, às necessidades delas.
Desta forma o termo mais apropriado para se referir às mudanças e dizer que esse gmpo c portador

' Art. 227 da Constituição Federal: "É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente,
com absoluta prioridade, o direito à saúde, à alimentação, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão".



de direitos especiais, ou vscja, ao mesmo tempo cm que deve ser respeitado, precisa ser protegido,
por causade sua condiçãode pessoahumanacm desenvolvimento físico, moral c psicológico.

Considerando a experiência da violência como um problema muito serio para a saúde, entende-se
que sua superação desafia tanto você como indivíduo, como as instituições do setor. Para conseguir
modificar o quadro terrível dos maus-tratos que, muitas vezes provocam incapacidades e morte, e
preciso construirum processosocializador fimdado na idéia do diálogo como meio insubstituível para
a resolução de conflitos.Nesse diálogo, crianças e jovens tomam parte, devem ser ouvidos, orientados

e protegidos em sua cidadania especial. Propor isso não e falar de uma utopia irrealizável. E contribuir
para que uma lei, criada pelos brasileiros e promulgada pelos poderes públicos, possa ser respeitada e
tenha efeitospráticos para modificaras formas violentas de relacionamentos sociais e familiares.

O ECA tem nma formulação muito clara sobre o papel do setor saúde e do setor educacional,
tratando-os como esferas públicas privilegiadas de proteção que recebem incumbências específicas: a
de identificar, notificar a situaçãode maus-tratos e buscar formas (e parceiros) para proteger a vítima e
dar apoio à família. Nele, os artigos do Capítulo I, que tratam dos direitos fundamentais garantidos às
crianças e aos adolescentes, abordam a proteção à vida e à saúde, desde a sua concepção,
determinando as ações que devem garantir o atendimento à gestante e o acesso irrestrito dos meninos
e meninas aos serviços de promoção, proteção e recuperação da saúde através do Sistema Único de
Saúde - SUS (Art. 11)'.

Portanto, pode-se concluir que o setor saúde, já há 11 anos, recebeu um mandato social especial que
consta do Estatuto da Criançae do Adolescente,para atuar nos diagnósticos de maus-tratos: cabe-lhe

o dever de notificar. Mas esse é um mandato muito escassamente cumprido por vários motivos.
Muitos profissionais o desconhecem Alguns, ainda que saibam da lei, não estão convencidos de que
devem exercer esse papel considerado, por alguns, como alheio aos cuidados tipicamente médicos.
Outros, imbuídos da mesma mentalidade tradicional dos pais ou da sociedade, julgam que as
violências contra a criança e o adolescente, ou são problemas menores ou devem ser resolvidas no
âmbito das relações familiares, onde na maioriadas vezes são geradase reproduzidas.

Outro artigo do ECA, muito importante para informar a atuação dos profissionais de saúde, o 13,
orienta os encaminhamentos a serem dados pela equipe de saúde: os casos de suspeita ou

confirmação de maus-tratos devem ser obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar
da respectiva localidade, sendo considerada infração administrativa, sujeita a multa de três a vinte
salários de referência, a não comunicação à autoridade competente, pelo médico ou responsável pelo
estabelecimento de atenção à saúde, dos casos de que tenha conhecimento (Art. 245). A

obrigatoriedade da notificação está assegurada também pelo Conselho Federal de Medicina e por

- Art. 11 do ECA: "É assegurado atendimento médico à criança e ao adolescente, através do Sistema Único de Saúde,
garantindo acesso universal e igualitário às ações e serviços parapromoção, proteção e recuperação da saúde".



alguns Conselhos Regionais^ a despeito do receio de muitos médicos que se omitem, alegando
segredo profissional.

Essa frente de ação do setor saúde, que para alguns é ainda novidade, é muito importante porque os
problemas de violência de qualquer espécie, tradicionalmente, foram deixados à consideração apenas
da justiça e da segurança pública. O que, na prática, sempre coube ao campo da saúde é dar jeito nos
estragos caiisados pelas lesões e traumas provocados pelos pais, irmãos ouporoutros agentes, quando
chegam aos ambulatórios e hospitais. Mas sua ação geralmente se limitou a cuidar dos problemas
físicos.

Ao tratar a violência como um problema de saúde, o setor cria uma nova pauta interna de questões
que são, ao mesmo tempo, ricas, necessárias e inquietantes. Pois passa a reconhecer que esse
fenômeno não e uma doença do agressor (havendo casos psicopatológicos que assim devem ser
considerados, embora sejam raros), nem uma doença da vítima (podendo, por outro lado provocar
ou se associar à eclosão de enfermidades), mas, um sério problema social que causa agravos à

saúde. Essas distinções exigem uma abordagem diferenciada que inclui conhecimentos já
consolidados em outras áreas, sobretudo, no campo social. E também dilui a clássica divisão entre
clinica e saúde pública porque demanda uma forma de intervenção que junte as duas. De um lado,
uma menina ou um menino que demanda os serviços deve ter seus problemas físicos ^esòes e
traumas) ou emocionais (derivações intrapsíquicas) atendidos por meio das técnicas terapêuticas
convencionais. De outro, é importante incluir, nesse trabalho, as ações de prevenção e de promoção
próprias da saúde coletiva. Nesse último caso, são fundamentais os procedimentos de identifícação e
controle de situações de risco, de acompanhamento de grupos mais vulneráveis e de articulação e
diálogo com os familiares, com serviços públicos e com organizações não-govemamentais que atuam
na implementação de políticas sociais inclusivas e protetivas.

A primeira pergunta que ocorre quando se coloca esse novo problema dentro das preocupações do
setor é a seguinte: como atuar diante dos maus-tratos sem se limitar ao tratamento médico dos
traumas e lesões resultantes desses problemas? Reconhecendo os problemas de escassez de tempo, de
pessoas, e desejando levar a sério essa questão tão importante, vemlogoumasegunda pergunta: como
articular interprofíssionalmente um grupo que possa alimentar os conhecimentos da equipe,
especializar-se mais na capacidade diagnóstica, e acompanhar os desdobramentos em relação às
crianças e adolescentes vítimas? Pois, o mais comum de acontecer é que, uma vez deixado o local de
atendimentos a seus agravos visíveis, os meninos e meninas voltam aos ambientes onde se
reproduzem os mesmos comportamentos e as mesmas relações.

' Conselho Federal de Medicina —parecer n,° 815/97 —"o médico tem o dever de comunicar às autoridades competentes
os casos de abuso se.Kual e maus-tratos, configurando-se como justa causa a revelação do segredo proQssional".
Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio de Janeiro - parecer n.° 76/1999 - "o médico tem o dever legal de
comunicar à autoridade competente, casos de maus-tratos e de abuso sexual contra crianças e adolescentes, ainda que haja
apenas suspeitas. A comunicação à autoridade competente não acarreta infração ética por parte do médico, não se
configurando, assim, violação do segredo profissional".



Este manual se organiza no seguinte formato: em primeiro lugar define o que são maus-tratos,
situando-os no campo da violência social brasileira e da forma como o setor Saúde a considera; cm
segundo lugar, define o conceito de notificação e sua importância para a sociedade e para a saúde das
crianças e dos adolescentes; a seguir apresenta informações sobre o fundonamcnto e as dificuldades
dos Conselhos Tutelares e das Redes Sociais de Apoio;e em quarto e último lugar, traz uma proposta
para notificação de maus-tratos.

2 MAUS-TRATOS COMO PARTE DA VIOLÊNCIA SOCIAL BRASILEIRA

JS^aus-tratos e um termo bastante difundido para se referir à violência cometida contra crianças e

adolescentes no âmbito familiar, no âmbito institucional mais amplo ou pela sociedade. Essa noção
não e muito precisa e tem sido criticada por vários estudiosos porque ela faz supor que aos "maus-
tratos" se oporiam "bons tratos". Portanto carrega uma conotação apenas moral, quando a violência
contra meninos e meninas e um problema social muito serio, com uma carga cultural fortíssima,
sobretudo emdois sentidos: que esses seres cmformação seriam propriedade de seus pais; e que para
educá-los seria preciso puni-los quando erram ou se insubordinam. Por causa do uso corrente e mais
abrangente o termo "maus-tratos", neste manual será usado como sinônimo da violência social
contra meninos e meninas no interior das famílias ou fora delas.

Violência Social e um fenômeno complexo. Para se ater ao escopo pretendido, não se fará aqui uma
discussão substantiva sobre o tema, masapenas se apresentará suadefinição, por sero parâmetro com
o qual o setor saúde passou a atuar desde que foi divulgado, como documento oficial doMinistério da
Saúde, o textodenominado Política Nacional de Redução da Morbimortalidade por Acidentes e
Violências"^.

"Os acidentes e as violências resultam de ações ou omissões humanas e de
condicionantes técnicos e sociais. Ao considerar que se trata de fenômeno de
conceituação complexa, polissêmica e controversa, este documento assume como
violência o evento representado por ação ou omissão realizadas por indivíduos,
grupos, classes, nações, que ocasionam danos físicos, emocionais,morais e espirituais
a si próprio ou aos outros" (2001,7).

A violência intrafamiliar e institucional sempre afetou a saúde e a qualidade de vida de milhares
de crianças e jovens no Brasil. Em nosso país, formas agressivas e cruéis de se relacionar são
freqüentemente usadas por pais, educadores e responsáveis por abrigos ou intematos, como
estratégias para educar e para corrigir erros de comportamento de crianças e adolescentes. Mas essa
mentalidade e esse tipo de atuação, está reconhecido cientificamente que, além de serem

Portarian°. 737MS/GM, de 16/5/01, pubücadano DOU n°. 96,de 18/5/01

10



contraproduccntcs, são nocivos. Bater, ferir, violar, menosprezar, negligenciar eabusar são verbos que
não devem ser usados no trato da infância e da adolescência por vários motivos;

• muitos estudos mostram que a violência, da qual a pessoa cvítima nos primeiros anos de vida,
detjca seqüelas por toda a existência;

• a criança e o jovem não são objeto ou propriedade dos pais ou de qualquer adulto e sim,
sujeitos de direitos especiais reconhecidos pela Constituição Brasileira e pelo Estatuto da
Criançae do Adolescente (ECA);

• essa violência que ocorre silenciosamente dentro das famílias e na sociedade, como se fosse
um fenômeno banal, e potencializadora daviolência social emgeral;

• as pessoas vítimas de violência na infância podem repeti-la quando se tomam adultas,
especialmente com seus próprios filhos ou com outras crianças e adolescentes com as quais
se relacionam socialmente.

Enfim, quando a violência e uma forma de relação que se estabelece no interior das famílias ou na
comrivência social, e preciso denunciá-la e "desnaturalizá-la", tratando-a como um problema a ser
resolvido, buscando formas "civilizadas" de trabalhar comos conflitos. Nunca e demais lembrar que
os conflitos são normais e ate desejáveis na sociedade, pois indicam a pluralidade de visões, de
desejos e projetos. O mal, portanto, não está em expressá-los, mas em suprimir a oportunidade do
debate, do diálogo e do exercício da tolerância. No caso das crianças e dos adolescentes, geralmente
os pais, responsáveis e adultos tendem a acabar com as divergências de idéias e de comportamentos e
com o conflito de gerações, pormeio da dominação adultocêntrica, da imposição de sua vontade, ou
por meio de gestose ações violentos.

Ao profissional de saúde cimportante saber também que não é só a \'iolência intrafamiliar que afeta
os meninos e meninas. Pois a violência social é muito mais ampla. Por exemplo, uma das suas
manifestações mais perversas se dá na institucionalização, onde o afeto, o carinho, o respeito ã sua
vontade são substituídos pelo regulamento disciplinar, pelo tratamento massivo e, às vezes, pela
repressão ouate a tortura. Outro exemplo é o problema do trabalho infantil, proibido por lei, e o do
adolescente, sob a condição de aprendiz. Em especial preocupa a situação do trabalho doméstico, que
retiramuitas crianças da escola, diminuindo suasexpectativas sociais.

Hoje, as violências e os acidentes juntos constituem a segunda causa de óbitos no quadro da
mortalidade geral brasileira. Inclusive nas idades de 1 a 9 anos, 25% das mortes são devidas a essas
causas. E de 5 a 19 anos é a primeira causa entre todas as mortes ocorridas nessas faixas
etárias. Ou seja, a gravidade desse problema atinge toda a infância e adolescência. E as lesões e
traumas físicos, sexuais e emocionais que sofrem, embora nem sempre sejam fatais, deixam seqüelas
em seus corpos e mentes por toda a vida.

II



9

E crucial, portanto, que o profissional c as equipes de saúde que atuam cm todos os níveis de
prevenção e assistência sejam treinados para identificar oscasos demaus-tratos. A ficha de notificação
que este manual propõe, permitirá assinalar, a partir do atendimento, os principais tipos básicos de
violência contra as crianças e adolescentes que, ocorrem, em sua grande maioria, no interior da
família, por isso e chamada violência intrafamiliar, mas também as que acontecem em outros
ambientes, como instituições de intemamento, na comunidade e no ambiente social em geral. Passa-
se, então, a conhecer os principais tipos de maus-tratos perpetrados contra crianças e adolescentes e
que serão passíveis de notificação:

• Negligência e abandono —assim são chamadas as omissões dos pais ou de outros
responsáveis (inclusive institucionais) pela criança e pelo adolescente, quando deixam de
prover as necessidades básicas para seu desenvolvimento físico, emocional e social. O
abandono e considerado uma forma extrema de negligência. A negligência significa a
omissão de cuidados básicos como a privação de medicamentos; a falta de atendimento aos
cuidados necessários com a saúde; o descuido com a higiene; a ausênciade proteção contra as
inclcmêndas do meio como o frio e o calor; o não provimento de estímulos e de condições
para a freqüência ã escola.

Por causa da situação de miséria e de extrema pobreza cm que muitas famílias vivem no Brasil,
grande parte delas chefiada por mulheres que precisam trabalhar fora de casa para garantir a
sobrevivência dos filhos, a identificação da negligência freqüentemente é um ato de difícil
discernimento. Principalmente quando o profissional ou a equipe de saúde se depara com o
questionamento da existência de intencionalidade numa situação objetiva de negligência.
Alguns autores refletem que uma boa referência é comparar os recursos que aquela família
dispõe para suas crianças com os recursos oferecidos por outras famílias de mesmo estrato
social. Outros estudiosos sugerem a comparação dos tratos dispensados a cada filho,
buscando identificar algum tratamento especialmente desigual. No entanto, independente da
culpabilidade dos pais ou dos responsáveis pelos cuidados davítima, é necessária a notificação
e a tomada de decisão a fevor da proteção desse menino ou dessa menina que está sofrendo a
situação de desamparo.

• Abusos fisicos também denominados sevícias físicas: são atos violentos com uso da força

física de forma intencional, não acidental, praticada por pais, responsáveis, familiares ou
pessoas próximas da criança ou do adolescente, com o objetivo de ferir, lesar ou destruir a
vítima, deixando ou não marcas evidentes em seu corpo. Os estudiosos dessa forma de
violência mostram que há vários graus degravidade, que vãodesde tapas, beliscões, até lesões
e traumas causados por gestos que atingem partes muitovulneráveis do corpo,uso de objetos
e instrumentos para ferir, ate provocação de queimaduras, sufocação e mutilações. Não é raro
que a agressão física conduza à morte de crianças e adolescentes como mostram informações
dos diferentes Institutos Medico-Lxrgais.

12
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Há algumas formas dc maus-tratos físicos bastante conhecidas pelos profissionais e equipe dc
saúde. Uma delas ocorre quando um adulto provoca fortes sacudidelas no bebe geralmente
menor de seis meses, com freqüência pela irritação com seu choro, ou por realizar algum ato
no qual não tem domínio, que desagrada a quem cuida dele. Por isso foi chamada na literatura
de sindrome do bebê sacudido c tem como resultado, a produçãode lesões cerebrais.

Os maus-tratos físicos foram originalmente identificados na literatura medica como a
sindrome da criança espancada, fenômeno que freqüentemente surge para atendimento
dos serviços de saúde e se refere a sofrimentos infligidos a crianças, geralmente como forma
decastigo e deeducar. Naverdade a vítima pode apresentar desde fraturas ósseas, hematomas,
lesões cerebrais, queimaduras, e outros sinais de crueldade. O diagnóstico e baseado em
evidencias clínicase radiológicas das lesões.

• Abuso sexual —consiste em todo ato ou jogo sexual, relação heterossexual ou homossexual
cujo agressor está em estágio de desenvolvimento psicossexual mais adiantado que a criança
ou o adolescente. Tem por intenção estimulá-la sexualmente ou utilizá-la para obter satisfação
sexual. Apresenta-se sobre a forma dc práticas eróticas e sexuais impostas à criança ou ao
adolescente pela, violência física, ameaças ou indução de sua vontade. Esse fenômeno violento
pode variar desde atos em que não se produz o contato sexual (voyerismo, exibicionismo,
produção de fotos), ate diferentes tipos de ações que incluem contato sexual sem ou com
penetração. Engloba ainda a situação de exploração sexual visando lucros como c o caso da
prostituição e da pornografia.

• Abuso psicológico — constitui toda forma de rejeição, depreciação, discriminação,
desrespeito, cobranças exageradas, punições humilhantes e utilização da criança ou do
adolescente para atender às necessidades psíquicas dos adultos. Todas essas formas de maus-
tratos psicológicos causam danos ao desenvolvimento c ao crescimento biopsicossocial da
criança e do adolescente, podendo provocar efeitos muito deletérios na formação de sua
personalidade e na sua forma dc encarar a vida. Pela falta de materialidade do ato que atinge,
sobretudo, o campo emocional e espiritual da vítima e pela falta dc evidências imediatas de
maus-tratos, este tipo de violência e dos mais difíceis de ser identificado. No entanto, o olhar
arguto e sensível do profissional c da equipe de saúde pode percebê-lo, freqüentemente,
articulado aos demais tipos de violência.

• Além das citadas, há outfas sindtomes especificadas como maus-tiatos —é o caso, por
exemplo, da síndiome de Munchausen por procuração - definida pelos médicos que a
estudaram, como a situação na qual a criança é trazidapara cuidados médicos, mas os sintomas e

sinais que apresenta são inventados ou provocados por seus pais ou por seus responsáveis. Esses
adultos acabamentão, por meio de uma patologia relacionai, vitimando a criança, impingindo-lhe
sofiimentos físicos como, por exemplo, fazendo exigências dc exames complcmcntarcs
desnecessários, uso de medicamentos, ingestão forçada dc substâncias, entre outros; e também
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provocando-lhc danos psicológicos, como c o caso da multiplicação dc consultas c internações
sem motivo clínicopor parte da vítima.

A maioria das violências que ocorre hoje no Brasil e vítima crianças eadolescentes não e conhecida pelo
Sistema deSaúde. Faz parte damaneira como a sociedade adultocentrica trata esses seres emcrescimento
e desenvolvimento, muitas vezes, aliviando, na crueldade com cjyie os trata, as tensões da vida cotidiana.
Desnaturalizar as formas mais banais e as mais cmeis de maus-tratos e hoje uma necessidade,

fundamentada cm todos os conhecimentos que já se acumularam sobre esse problema. E, poder-sc-ia
dizer, umatarcÉi de alta relevância paiaa atenção e a promoção da saúde infantil e juvenil A continuidade
ca reprodução "endêmicas" das diferentes formas de maus-tratos acabam porpotencializar o crescimento
daviolência sodal, um dos maiores problemas comos quais sedefronta hoje a sociedade brasileira, e cujos
estudos dc tendência indicam sua continuidade e ate crescimento pdo menos nos primeiros anos do
século XXI.

3 NOTIFICAÇÃO COMO INSTRUMENTO DEPREVENÇÃO AOS
MAUS-TRATOS E PROMOÇÃO DE PROTEÇÃO

3.1 Conceito de notificação e exigência de notificação compulsória

A. definição mais abrangente dc notificação de maus-tratos contra acriança eoadolescente c:
• uma infotmação emitida pelo Setor Saúde ou por qualquer outro órgão ou pessoa,

para o Conselho Tutelar, com a finalidade de promover cuidados sociossanitários
voltados para a proteção da criança e do adolescente, vitimas de maus-tratos. O ato de
notificar itiiria um processo que visa a interromper as atitudes e comportamentos
violentos no âmbito da família e por parte de qualquer agressor. A definição citada c o
objetivo proposto significam, portanto, que notificação não é e nem vale como denúncia
policial. O profissional de saúde ou qualquer outra pessoa que informa uma situação de
maus-tratos está dizendo ao Conselho Tutelar: "esta criança ou este adolescente e sua
família precisam de ajuda!" Ao registrar que houve maus-tratos, esse profissional atua em
dois sentidos: reconhece as demandas especiais e urgentes da vítima;e chama o poder público
ã sua responsabilidade.

Ao Conselho Tutelar cabe receber a notificação, analisar a procedência dc cada caso e chamar a
família ou qualquer outro agressorpara esclarecer, ou ir i/i loco verificar o ocorrido com a vítima. Os
pais ou responsáveis (familiares ou institucionais), a não ser em casos excepcionais em que essa
parceria se tome inconveniente, devem ser convidados a pensar juntamente com os conselheiros, a
melhor maneira de encaminhar soluções, sempre a favor da criança ou o do adolescente. Apenas cm
casos mais graves que configurem crimes ou iminência de danos maiores à vítima, o Conselho Tutelar
deverá levar a situação ao conhecimento da autoridade judiciária c ao Ministério Público ou, quando

couber, solicitar a abertura de processo policial. O trabalho do Conselho e especificamente garantir os
direitos da criançae do adolescente, realizandoos procedimentos necessários para isso.
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o profissional dc saúde, por motivos éticos, deve ter o cuidado dc conversar com a família,
explicando-lhe a necessidade da notificação para que ela seja beneficiada com ajuda competente.
Geralmente, a pessoa que acompanha a vítima aos serviços de saúde precisa de apoio - seja no caso
de ser o próprio agressor, seja para lidar com o agressor -, o que deverá ocorrer no processo de
atendimento que se desdobrará após a notificação. A continuidade de vínculo entre os Serviços dc
Saúde e a família e fundamental. Portanto, a relação do profissional com a pessoa que acompanha a
criança ou o adolescente deve ser muito firme, sincera e ao mesmo tempo, demonstrar a sensibilidade
que esse tipo de problema requer (SBP, 2000).

E prcdso ficar claro que anotificação não eum favor, nem um ato de caridade que oprofissional poderá
ou não prestar, a seu bcl prazer. Acriança e o adolescente quando vítimas de maus-tratos, ao chc^arem a
um serviço de saúde, a sua escola oua outra instituição qualquer, demandam atendimento e proteção. O
cuidado instimcional e profissional é um direito que a criança e o adolescente têm. Paia o
profissional, provera assistênciae notificarsão deveres.

Segundo o ECA em seu artigo 13, conforme já mencionado na introdução, os casos de suspeita ou
confirmação de maus-tratos devem ser obrigatoriamente comunicados ao Conselho Tutelar da
respectiva localidade de moradia da vítima.

A notificação cabe a qualquer cidadão que e testemunha ou tome conhecimento e tenha provas de
violações dos direitos decrianças c adolescentes. Ela pode ser feita ate mesmo de forma anônima aos
vários serviços dc proteção da infância e da juventude mais próximos como os SOS, Disque-
Denúncia, e tantas outras organizações criadas para essa finalidade. A elas caberá sempre repassar tais
informações aos Conselhos Tutelares mais próximos à residência da vítima.

^ O artigo 245 do ECA define como infração administrativa a não comunicação de tais eventos, pelos
médicos, professores ou responsável por estabelecimento de atenção à saúde c de ensino
fimdamental, pré-escola ou creche, à autoridade competente, sujeita à multa de três a vinte salários de
referência.

Uma pergunta que sempre é formulada pelo profissional de saúde, quando é convocado para
compreender, diagnosticar e notificar os diferentes tiposdc maus-tratos, é a seguinte: quala vantagem
dessas ações, sobretudo da notificação compulsória? Os frutos que podemadvirdessas exigências são,
principalmente, de duas ordens. Primeiro, a notificação viabilizaria um sistema de registro com
informações mais fidedignas das situações de violência contra crianças e adolescentes na realidade
social brasileira. Isso permitiria construir formas de promoção e de prevenção que levemem conta as
cspecificidadcs culturais das várias regiões do país. Em segundo lugar, possibilitaria certificar se o
atendimento às vítimas de maus-tratos está sendo incorporado às rotinas institucionais.
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£iSC]ucmatizando, cspcra-sc garantir com oSistema de Notificação Compulsória:
• que a violência constituirá um evento a ser pesquisado e levado em conta no atendimento à

saúde da criança e do adolescente;

• que a criança, o adolescente e sua família (ou se for o caso, o menino ou a menina com o
agente institucional) serão atendidos e encaminhados ao Conselho Tutelar que, por sua vez,
será impulsionado a desencadear os outros procedimentos cabíveis;

• que a equipe de saúde compartilhará responsabilidades com o Conselho Tutelar cm cada caso
encaminhado, devendo acompanhar todo o seudesenrolar, ate o final do atendimento.

Apesar dos benefícios que se espera obter com a notificação compulsória de maus-tratos, mesmo os
profissionais sensíveis à questão do impacto da violência sobre o crescimento e o desenvolvimento
infantil e juvenil quase sempre acabam realizando umatendimento apressado ou pouco aprofundado.
Quase sempre isso se deve, de um lado, à enorme demanda que os absorvem; de outro, à pouca
experiência com esse tipo de problema. Por isso, e muito importante, que os gestores de saúde criem
estratégias que facilitem a implantação de boas práticas de assistência e de notificação.

Outro problema freqüente é que não há um fluxo de informações adequado sobre as iniciativas
planejadas no nível central das Secretarias Municipais de Saúde —por meio das Gerências de
Programas de Saúde da Criança e do Adolescente (ou de outras estruturas gerenciais cujo âmbito de
atuação incorpore a saúde de crianças e adolescentes) - que chegue aos profissionais da rede,
alimentando-os com conhecimentos necessários para a execução de procedimentos e indicação da
notificação. Por seu lado, há resistências de muitos profissionais em informar ao nível central da
Secretaria Municipal de Saúde, pois acreditem que a notificação não resultará em retomo concreto
para o seu trabalho.

Obscr\'̂ a-se também, mesmo nas Unidades de Saúde que já abraçaram a causa da prevenção à
violência contraa criança, que a categoria médica é a que mais resiste a fazer a notificação, delegando
a outros profissionais, como ao assistente social e ao psicólogo tal responsabilidade. A preocupação
dos profissionais com a quebra de sigilo e cm relação ã int(^;ndade do paciente tem sido bem
respondida por aqueles que já se predispuseram a notificar. Esses passaram a mostrar, na prática, que
a notificação é um instrumento de garantia de direitos e não uma denúncia. De acordo com o
preconizado e de uma forma ética, comunicam à vítima e a sua família a necessidade de informar aos
órgãos competentes sobre os maus-tratos. Sinalizam assim que é possível contar com uma rede social
de apoio, no caso, a união entre o próprio serviço de saúde e o Conselho Tutelar. Demonstram
também, por sua forma de atuação, que a família e o agressor, ambosdevem ser alvos de cuidados.

Almeida (1998), cm estudo sobre a capacitação dos pediatras que atendem às crianças vítimas de
violência intrafamiliar, constatou que a maioria delesquando entrevistados,evidenciava desconhecer o
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ECA, apesar de saber da obrigatoriedade da notificação. A autora verificou, tombem, que por terem
muitos receios, a notificação nem sempre era considerada por eles, como a melhor forma de
encaminhamento para a situação. Esse trabalho de Almeida incorporou a visão dos profissionais
sobre os motivos de suas maiores resistências: (a) medo de se envolver e de ter problemas com o
agressor oucom a justiça; (b) ausência de suporte institucional sentida pelo profissional para respaldar
seu ato; (c) descrença no poder público para dar solução aos casos encaminhados; (d) o
desconhecimento do sentido do processo de notificação.

3.2 A construção de um sistema de notificação

Para se criar um sistema de notificação e preciso vencer vários desafios. O primeiro geralmente e
incorporar o procedimento de notificação à rotina das atividades de atendimento e ao quadro
organizacionaldos serviçospreventivos e assistenciais e educacionais. E preciso lembrar queo
ECA estabelece multa pela não notificação a duas categorias de instituições, a unidade de
saúde e a escolar; e a duas categorias profissionais, médicos e professores. As Secretarias de
Educação e de Saúde são as proponentes e executoras das políticas públicas de seus respectivos
setores, alem de responsáveis pelos estabelecimentos queatendem às ctianças e aos adolescentes. Sem
se integrar ao quadro das práticas profissionais e à rotina dos serviços, a notificação compulsória não
se efetivará. Às Secretarias Municipais de Saúde (ou aos órgãos que lhes são equivalentes em
municípios que não apresentam estrutura de secretarias) caberá a centralização dos dados e o
tratamento e encaminhamento dos mesmos às instâncias estaduais, conformando um sistema de

registro que se pretende nacional, para cuja operacionalização são necessários equipamentos e
técnicos.

O segundo desafio e o de sensibilizar e capacitar profissionais de saúde e de educação para
compreenderem o significado, as manifestações e as conseqüências dos maus-tratos para o
crescimento e desenvolvimento das crianças e dos adolescentes. Da mesma forma, treiná-los para o

diagnóstico, a notificação e os encaminhamentos dos problemas que constataram. Trata-se de uma
empreitada que não diz respeito somente à informação e ao conhecimento sobre a temática, mas,
sobretudo, depende do desenvolvimento da consciência social a respeito.

O terceiro desafio eode formar asalianças eparcerias necessárias para que anotificação seja oinício
de uma atuação ampliada e de suporte à criança, ao adolescente, a sua funília ou às instituições que os
abrig^. E não seja assumida apenas como o cumprimento de uma obrigação que tem fimem si mesma.
Essas alianças e parcerias precisam ser feitas tanto dentro da própria rede de saúde, quanto com outras
instituições destinadas ao bem-estar das crianças (assistência social, segurança pública, educação), com os
Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e em especial, com o Conselho Tutelar. O

acompanhamento do trabalho do Conselho Tutelar por parte dos profissionais de saúde e muito
importante, construindo uma parceria que permita compartilhar a decisão a ser tomada para o melhor
cncaminhamcnto dos casos atendidos. Seria desejável que alguns desses profissionais fizessem parte da

composição dos Conselhos, através da participação nas eleições para representantes, ou se integrassem na
avaliação de seu desempenho. Não se pode esquecer que o Conselho Tutelar é uma organização nova no
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cenário institucional c em processo de consolidação de uma metodologia de trabalho. É preciso lembrar
que também o sistema de saúde, como já foi mencionado, acumula pouca experiência de atendimento aos
maus-tratos e enfrenta vários limites, não sendo apenas os Conselhos Tutelares que passam por
problemas.

Portanto, todo esse processo, que vai do diagnóstico à notificação e à tomada de decisões
sobrecomoprotegera vítima e atuar juntoao agressor, é uma construção coletiva de todos os
que acreditam na possibilidade de modificar o quadro cultural e socialda violência contra a
criança e o adolescente (SBP, 2000).

Por fitn c importante ressaltar que a ocorrência de maus-tratos tem, muitas vezes, uma dinâmica
complexa que envolve relações e práticas familiares. Quase sempre o evento violento contra uma
criança ou adolescente não e um ato isolado. Costuma fazer parte de uma forma de comunicação
intrafamiliar caracterizada pela agressividade, tomando-se uma cultura que se reproduz em cada ato
de violência. Portanto, embora estudos nacionais e internacionais mostrem resultados positivos nas
intervenções realizadas em tais ambientes violentos em relação às crianças e aos adolescentes, as
mudanças se dão de formalenta e devemser acompanhadas e estimuladas.

3.3 Dinâmica da notificação de maus-tratos pelo Setor Saúde: experiência
em construção

Desde os anos 60, osetor saúde tem se preocupado em compreender edemonstrar como os maus-tratos
afetam e prejudicam o crescimento e o desenvolvimento infantil e juvenil. Quem introduziu essa
preocupação nos serviços médicos foram alguns pediatras americanos que, na década de 60, depois de
diagnosticarem a chamada sindrome do bebê espancado, passaram a organizar serviços sociais e
educativos ligados aos hospitais decrianças, buscando prevenir a ocorrência das várias formas deviolência
visando a orientaras famílias sobre as formas de relacionamento que contribuempara o crescimcnto e o
desenvolvimento desses seres cm formação.

N^o Brasil também, vários pediatras entraram nesse movimento, principalmente a partir da década de
80. Muitos deles se engajaram nas atividades de prevenção de maus-tratos, dos quais são \ítimas
freqüentes, crianças e adolescentes. O foco inicial foi sempre a violência intrafamiliar. Alguns abriram
essa discussão nos serviços que dirigiam em hospitais públicos; outros criaram ONG com a mesma
finalidade; muitos passaram a socializar tais preocupações com estudantes de medicina, lideraram
grupos de atençãoàs famílias maltratantes e uma boa parte esteve presentena formulação do ECA.

Hoje, a Sociedade Brasileira de Pediatria, entre todas as associações médicas, é pioneira na produção
de material informativo, reflexivo e prático, que ajuda a seus profissionais e afiliados a conhecerem a

18



r\

configuração do problema aqm tratado, a diagnosticá-lo e, também, a dar seqüência aos tipos de
atendimento necessários para prevenir agravos, cessar os maus-tratos e promover a saúde integral dos
adolescentes e das crianças (SBP, 2000). É com a contribuição dos profissionais de saúde que o
Estatuto assumiu a condenação de todas as formas de maus-tratos que transgridem os direitos desse
grupo social. E por causa disso, e fundamental ampliar a participação do setor na implementação do
ECA. Porque, apesar de todo o esforço feito por muitos profissionais, suas ações ainda não foram
incorporadas pelo sistema de saúde. Permanecem como exemplos a serem seguidos e precisam se
transformar cm rotina dos serviços.

A notificação dos maus-tratos praticados contra crianças e adolescentes e obrigatória por lei federal,
portanto, essa obrigatoriedade se estende a todo o território nacional. Apesar desse procedimento
ainda não ter sido incorporado pela maioria do sistema de saúde, avanços concretos na sua aplicação
estão acontecendo, emvários locais. Alguns exemplos de boas práticas podem sermencionados.

No final de 1995, aSecretaria Municipal de Saúde do Rio de Janeiro foi a primeira Secretaria, que se tem
conhecimento, a criar a Ficha de Notificação Compulsória'. Para sensibilizar os profissionais da rede
pública, foram realizados vários cursos de capacitação sobre o problema da violência edos maus-tratos, de
tal forma que a norma pudesse ser incorporada por adesão e não apenas como obrigação. Outra decisão
importante tomada pela Prefeitura do mesmo município foi a publicação de uma lei que intima
funcionários públicos municipais das Redes de Saúde e Educação anotificarem maus-tratos sofiidos pelas
crianças e jovens*^. Essa iniciativa, sem dúvida, une a área da educação aoesforço que já vinha sendo feito,
há anos,por muitosprofissionais de saúde.

Elm 1999, a Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro também adotou o mesmo
procedimento, instituindo a notificação compulsória de maus-tratos contra crianças, adolescentes até
18 anos e contra portadores de deficiências". Isso significou incluir tais informações como
procedimento obrigatório em todos os municípios do estado. Ao tempo em que essa decisão foi
tomada, a Secretaria criou o Comitê Técnico Intcrsetorial e Interinstitucional de
Acompanhamento das Ações Voltadas à Prevenção e à Assistência a Crianças e Adolescentes
Vitimas de Maus-tratos e, também, investiu em capacitação dos profissionais.

Em 2000, o Estado de São Paulo, através da Lei n 10.498, também estabeleceu a obrigatoriedade da

notificação compulsória de maus-tratos contra crianças e adolescentes. No momento, outros
municípios e estados estão em processo de aprovação de leino mesmo sentido.

^ Ficha de notificação, publicada no Calhau do Diário Oficial do Município do Rio deJaneiro, 2/5/1996. Aprovação da
notificação compulsória no Diário Oficial do Município do RJ,25/8/1999.

Lei n° 3224, Diário Oficial do Município do RJ, 23/4/2001.
^ Resolução n° 1.354 de julho de 1999.
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Outro importante avanço surgiu do âmbito federal, com a criação, por portaria do Ministro da
Saúde, de um Comitê Técnico Científico para elaborar propostas de "Política Nacional de
Redução da Morbimortalidade porAcidentes e Violências e de Redução da Violência e dos
Acidentes na Tnfânria e na Adolescência" em 1998. Desse grupo participaram representantes da
Sociedade Civil Organizada, entre elas a Sociedade Brasileira de Pediatria, elaborando um plano
específico para atuação dos profissionais que atendem a crianças e adolescentes. A proposta da
Política Nacional, jácitada anteriormente, foi aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde em março
de 2001 e está, neste momento, sendo divulgada oficialmente em todo o país. Nela se dá destaque à
necessidade da atenção e notificação, pelo Sistema de Saúde às situações de maus-tratos e violências
contra meninos e meninas.

A promulgação do referido documento de Política como voz oficial do Ministério da Saúde, com
certeza possibilitará maior organicidade dos programas e iniciativas locais e regionais do Setor
voltados para ações de prevenção de acidentes e violências que sc multiplicam hoje, de forma
dispersa, por todo o país. No caso da atenção aos maus-tratos, concretamente, a oficialização do
documento já gerou a Portaria n® 1.968/2001 do Ministério da Saúde, tomando obrigatório, para
todas as instituições de saúde pública e/ou conveniadas ao Sistema Único de Saúde em todo o
território nacional, o preenchimento da Ficha de Notificação Compulsória e seu encaminhamento
aos órgãos competentes.

Como se pode constatar, a experiência brasileira de notificação de maus-tratos está apenas
começando, por isso, e importante conhecer o que vem acontecendo e quais são as vantagens e os
problemas apontados por profissionais de saúde, no país que, a partir da década de 60, instituiu esse
procedimento obrigatório na rotina de saúde. A notificação compulsória das situações demaus-tratos
contracrianças e adolescentes foi um mecanismo que se expandiu, nesses mais de 30 anos, em quase
todos os estados americanos.

]Nos Estados Unidos, em alguns estados, os profissionais de saúde e de outras áreas da política social
para crianças e adolescentes sãoos principais responsáveis legais por notificar. Já cm outros, todos os
cidadãos americanos adultos são obrigados a faze-lo (Gonçalves e Ferreira, 2001). Stein (1993) cita
que todos os estados estabelecem o prazo de até 48horas para que a investigação sobre a veracidade
da notificação se inicie, por meio das agências de proteção dos direitos de crianças e adolescentes e
limitam o prazo máximo de seis meses para que essa avaliação termine. O autorainda assinala que 47
estados mais o distrito de Colúmbia estipulam punições civis ou criminais para os cidadãos que
deixam de notificar uma situação de maus-tratos da qual tomam conhecimento.

O resultado desse processo de conscientização social e responsabilidade coletiva pelo problema tem
sido um grande crescimento do número de notificações. Em 1976, foram mformados 669 mil casos
de maus-tratos nos Estados Unidos. Doze anos depois, em 1987, as notificações chegavam a
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2.178.000. Estima-sc que cm vinte anos as mortes de crianças por maus-tratos, que oscilavam entre
três acinco mil por ano, tenham caído para cerca de mil. Tal informação indica que o problema ainda
c muito grave, mas que também, a expansão e a consolidação da notificação tem resultado na
diminuição do número de mortes (Besharov, 1993).

A despeito desse avanço para a saúde infantil, lá também tem surgido discussões sobre os limites do
processo de notificação. Estudiosos e profissionais vem constatando que o crescimento da
consciência do problema tem sido acompanhado pelo incremento do número de notificações
infundadas. Alguns calculam que a quantidade de informações inverídicas chegue próxima a 60% do
total das notificações (Besharov, 1993; Stein, 1993). Tal fato leva muitos críticos a acharem que os
excessos consolidam um clima de desconfiança disseminada na sociedade americana. Referem
também que o aumento das notificações inftindadas incrementa artificialmente a demanda para as
agencias de proteção, pois a elas cabe investigar cada uma dessas situações. Falam então, do
desperdício de tempo e de recursos que poderiam ser empregados nos cuidados dos casos mais graves
e verdadeiros. Besharov (1993), um dos maiores críticos à compulsoriedade danotificação, defende a
necessidade de profunda revisão dessa exigência que, segundo ele, estaria causando um "zelo
desmesurado" porparte dos profissionais e fraturas naprivacidade familiar.

Mas nem todos os estudiosos e profissionais americanos pensam como Besharov e Stein. E
conhecido o debate público entre o primeiro e Finkelhor (1993), cujas posições são exatamente
opostas às suas. Finkelhor discorda radicalmente do tipo de argumentação de Besharov, afirmando
categoricamente que os maus-tratos não são superdimensionados. Argumenta que, ao contrário, as
situações mais graves permanecem subnotificadas. O autor cita as cifiras do NIS (National Incidence
Studyj, órgão que tem como uma das principais fimções, saber a dimensão dos maus-tratos
conhecidos pelos profissionais e não reportados às agências de proteção. Segundo o NIS, 65% de
todos os casos de maus-tratos e 60%dos casos muitograves, conhecidos por profissionais que lidam
com crianças c adolescentes nem chegam ao sistema de proteção, porque não são notificados.

^0^ Finkelhor resgata cada um dos argumentos dc Besharov para contestá-los, mostrando dados que
buscam atestar a pertinência das notificações e a correção dos critérios técnicos que os profissionais
usam para fazê-las.

O mesmo autor discorda também da associação da notificação infundada (ou pouco substancial)
como trauma familiar que a situação poderia provocar. Argumenta que para a maioria desse tipo de
notificação, sequer há uma investigação, seja porque traz elementos muito vagos, seja porque o fato
denunciado aconteceu há muitos anos ou porque a família denunciada não foi encontrada no
endereço referido. Menciona ainda que a abordagem da família e feita, geralmente, por profissionais
treinados, cujo maior interesse é proteger a criança (ainda que reconheça que haja vários casos dc má
condução no relacionamento com a família). Conclui que o sistema dc notificação c proteção dc
crianças vítimas de maus-tratos ainda precisa melhorar. Considera fundamental que as definições do
que sejam maus-tratos, particularmente em situações mais subjetivas como nos casos de abuso
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psicológico, sejam amplamente difundidas. Sugere igualmente que os profissionais das agendas de
proteção sejam ainda melhor qualificados e que o trabalho de prevenção e suporte às famílias, seja
priorÍ2ado. Em qualquer hipótese, considera que a divulgação sobre a necessidade c a obrigação de
notificar deve continuar.

O debate Besharov —Finkelhor nos apresenta cenários que nem ainda se pode vislumbrar no Brasil. Aqui
se trata de empreender esforços para que a notificação seja implementada e haja continuidade das ações.
Sem dúvida, isso significará avanço naproteção da criança e do adolescente e ruptura de práticas violentas.
Contudo, esse debate alerta o Sistema de Saúde para a necessidade de empreender, desde já, um
movimento de capacitação dos profissionais e de qualificação daqueles que vão lidar com a constatação
das notificações e como atendimento e acompanhamento das vítimas e desuas respectivas famílias ou de
outros agressores. Indica também a importância crucial do fortalecimento de umsistema de registro que
permita identificar e conhecer o fenômeno dos maus-tratos nas diferentes regiões brasileiras. Além disso,
do exemplo prático americano sededuz que, desde o início, é preciso investir tecnicamente para que esse
sistema de registro possibilite o processo de avaliação continuada e monitoramento da rede de proteção
que sóvse efetivará sehouver investimento empessoas, equipamentos emeios para ação.

4 SOBRE O CONSELHO TUTELAR

o Conselho Tutelar éuma instituição criada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente nos artigos
131a 140, coma importantíssima missão de zelar pelocumprimento de todos os direitos garantidos a
esses indivíduos em formação.

r

E um "órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo
cumprimento dos direitos da criança e do adolescente definidos nesta lei" (artigo 131). E
permanente pois deve funcionar 24 horas por dia, todos os dias do ano, não podendo haver vacância
entre um mandato e outro, devendo ser independente de gestões municipais ou estaduais; é
autônomo porque ninguém pode interferir ou influenciar as suas deliberações, tendo liberdade de
ação diante de outros poderesconstituídos paradecidir, com base no ECA, as melhores medidas para
cada situação; e não-jurisdicional porque o mesmo não tem autoridade para julgar nenhum tipo de
conflito- o que compete ao juiz (Teixeira, 1998).

O Conselho deve ser criado por Lei Municipal por tratar-se da criação de um órgão público. Esta Lei
deve definir o local, dia e horário de funcionamento do Conselho e a eventual remuneração dos seus

membros, cujos recursos deverão estar incluídosna Lei OrçamentáriaMunicipal.

As atribuições dos Conselhos são as seguintes (artigo 136):

• atender à criançae ao adolescenteque tiveramseus direitosameaçados ou violados;
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• atender e aconselhar pais e responsáveis das crianças que tiverem seus direitos ameaçados ou
violados, podendo aplicar-lhes medidas;

• requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho
e segurança, representando junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento
injustificado de suas deliberações;

• encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração admimstrativa ou
penal aos direitos preconizados peloECA;

• encaminharà autoridade judiciária os casos de sua competencia;

• providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária para o adolescente autor de ato
infracional;

• expedir notificações;

• requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente;
• assessorar o poder executivo municipal na elaboração da proposta orçamentária necessária

"1 '̂ para garantir os investimentos necessários à implementação de políticas eà manutenção da
retaguarda dos serviços de proteção às crianças e aos adolescentes vítimas de maus-tratos e
desrespeitadas em seus direitos;

• representar, em nome da pessoa e da família contra a violação dos direitos infiangidos por
programações de rádio e televisão, propaganda de produtos, práticas e serviços que possam
ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.

• representar ao Ministério Público, para efeito das ações de perda ou suspensão do pátrio
poder.

O Conselho Tutelar deverá ser informado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente sobre todas as instituições registradas para atuar no atendimento à criança e ao
adolescente (artigo 90, parágrafo único). Caberá ao Conselho Tutelar, em conjunto aoJudiciário e ao
Ministério Público, fiscalizar as entidades cuja finalidade seja a prestação de atendimento e de
cuidadosà criançae ao adolescente (artigo95).

Segundo a lei, todos os municípios devem ter pelo menos um Conselho Tutelar, composto por
cinco membros, escolhidos pela comunidade local para um mandato de três anos com direito a uma
reeleição. Esse processo de escolha garante a participação de representantes da sociedade dvil cm sua
formulação, sua implementação e seu controle. Para se candidatar a conselheiro tutelar, o ECA
estabelece apenas três pré-requisitos mínimos: o candidato teráque ter reconhecida idoneidade moral,
idade superior a vinte e um anos e deverá residir no município. Cada município pode refletir sobre
outros pré-requisitos para o cargo de conselheiro, além dos três indicados no ECA.

A lei municipal que rria oConselho também deve estabelecer o processo de escolha dos conselheiros
tutelares e a coordenação das eleições ficará ao encargo do ConselhoMimicipal de Direitos da Criança
e do Adolescente (CMDCA). A fiscalização do processo eleitoral caberá ao Ministério Público (MP) e
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o poder público municipal deverá prover os recursos necessários para o pleito, assim como
providenciar adotação orçamentária eaestrutura adequada para o funcionamento do Conselho.

Os candidatos ao cargo de conselheiro no país costumam ter experiência anterior de trabalho com
crianças e adolescentes. Apenas sào impedidos os membros que sejam da mesma famflia (mando e
mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, cunhados, tio e sobrinho, padrasto,
madrasta e enteado). Cabe ao governo municipal definir os pré-requisitos e a forma de seleção dos
conselheiros. No país, a maioria dos Conselhos foi formada por eleição direta por meio do voto
representativo'̂ (69,6%). A indicação em fórum de entidades que atuam com crianças e adolescentes
revela-se como a segunda forma mais fireqüente de escolha (1.3,4yo). Outras formas menos
encontradas foram: aclamação dos eleitores e designação dos conselheiros pelo Poder Executivo.
Notam-se problemas nessas últimas formas de escolha, pois infringem as normas estabelecidas no
ECA (IBAM, 1998). Alguns municípios, como e o caso de Maringá, criaram critérios rígidos de
escolaridade, aceitando, como candidatos a conselheiros, apenas profissionais de nível superior;
estabeleceram que tipo de experiência de trabalho deseja; optaram por diferentes mecanismos
eleitorais que não a eleição; e promoveram a realização de provas para os candidatos. Cada mumcípio,
portanto, pode definir suas próprias regras, respeitando o preconizado noECA.

Os conselheiros devem atuar na operacionalização da política de atendimento, intervindo sempre
que haja ameaça de violação ou violação dos direitos infantis e juvenis. São interiocutores
indispensáveis dos profissionais de saúde, que neles devem encontrar apoio para garantir a
continuidade da atenção a questões que estão fora da esfera de atuação da saúde. E vice-versa, na
medida em que os serviços de saúde precisam dar seqüência aoatendimento dos problemas físicos ou
emocionais às vítimas a eles reencaminhadas pelos conselheiros.

Embora preconizado no ECA que cada município tenha, no mínimo um Conselho Tutelar, apesar de
já passados 11 anos da promulgação do ECA, ainda há muitos municípios que não possuem
Conselhos Tutelares. No ano de 1998, 64,8% dos municípios do país estavam nesse estágio (IBAM,
1998). Essa situação é ainda mais grave nas regiões norte e nordeste, onde, respectivamente, 73,3% e
85,3% dos municípios não os instalaram. Em vários locais, os casos de maus-tratos e de outras
violações de direitos costumam ser encaminhados para as Varas da Infância e Juventude, para outra
Vara no caso da não existência da Vara especializada, ou ainda para a Promotoria Púbüca, que, se for
o caso devem ser notificados.

]VIas, mesmo naqueles locais em que há Conselho Tutelar em funcionamento, são muitas as
dificuldades enfirentadas para que esse órgão cumpra com eficiência e eficácia o papel que lhe foi
atribuído pelo ECA. Os problemas vãodesde a falta deestrutura física que namaioria deles c precária,
até às deficiências em questões mais substantivas. Essas dificuldades têm conseqüências práticas na

* Dados referentes ao ano de 1997/1998
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atuação dos Conselhos Tutekres e são percebidas pelos profissionais de saúde quando lhes
encaminham casos dos quais deveriam cuidar. Os questionamentos de mxiitos profissionais sobre a
exigência da notificação costumam se referenciar em situações mal sucedidas, vividas por eles ou por
colegas, em encaminhamentos feitos a Conselhos Tutekres. Muitas ponderações e relatos sào
procedentes e constatados por vários estudos (ANCED/MNMMR, 1997; IBAM, 1998; ISER, 1999;
Süva, 2001).

Pesquisas têm mostrado que a precária infra-estrutura dos Conselhos e a falta de pessoal preparado
para cumprimento da missão de conselheiros vêm desestimulando muito as relações entre eles e os
serviços de saúde. Frente à obrigação da notificação, muitas equipes de saúde ficam com dúvidas, têm
resistências e sentem receios que acabam por dificultar a implementação das ações de
encaminhamento. Essas dificuldades são assim expressas: (a) ocorrência de experiências negativas
anteriores no trato com a família da criança vitimada; (b) receio do menino ou da menina ser enviado
para o que popularmente se convencionou chamar "Funabem", ou para qualquer instituição pública
que o(a) afaste do núcleo afetivo da família, causando-lhe maiores danos do que aqueles que já sofireu;
(c) visão de que se trata de um problema da família, não sendo de responsabilidade de uma
instituição de saúde; (d) temor de estar enganado, notificando uma suspeita infimdada; e)
desconhecimento de quais situações deveriam ser realmente notificadas; f) falta de clareza sobre o
processo de notificação (Deslandes, 1999, 2000).

Os argumentos evocados pelos profissionais de saúde, em relação aos problemas que os Conselhos
Tutelares enfrentam para se firmarem como óigãos de proteção à criança e ao adolescente,
freqüentemente correspondem à realidade. Porem, não basta criticar, cabe à sociedade e também aos
que atuam no setor, cobrarem dos poderes públicos que sejam garantidas a esses órgãos, as condições
necessárias para que cumpram sua missão ou ate, se for o caso, assumir responsabilidade cidadã de
procurar se informar sobre o processo de escolha dos conselheiros, obtendo informações sobre os
candidatos e votando nos mais adequados. Também pode atuar secandidatando, colocando assim sua
experiência profissional a serviço do Conselho.

4.1 Relações entre os serviçosde Saúde e os ConselhosTutelares

A integração entre o setor Saúde e os Conselhos Tutelares ainda se encontra relativamente pouco
expressiva, em todas as regiões do país (IBAJVI, 1998). Isso mostra o quão pouco se tem feito pela
integração destes dois serviços, os de saúde e os específicos do Conselho, tão essenciais ao
crescimento e desenvolvimento infanto-juvenil. Para tanto, faz-se necessário que os profissionais de
saúde compreendam os procedimentos que os Conselhos adotam com as vítimas por eles
encaminhadas.
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Teixeira (1999) divide a metodologia de atendimento do CT nas seguintes etapas: notificação ou
denúncia^ constatação, aplicação de medida em caráter emergencial, estudo de caso;
aplicação de medida principal; acompanhamento e arquivamento.

A intervenção do Conselho Tutelar se dá a partir de uma deminãa ou notificação de que os direitos de
uma criança ou adolescente estão sendo violados ou ameaçados. Isto significa quea partir de então, se
inicia um procedimento para restabelecer o estado de direito da criança ou do adolescente, mas
também uma atuação preventiva para que essa transgressão não venha a acontecer novamente. O
Conselho Tutelar não precisa de provas evidentes para apuração de uma denúncia que poderá ser
feita inclusive anonimamente.

Quando a informação contra alguém chega ao Conselho Tutelar, a notificação é averiguada pelos
conselheiros e técnicos que ali trabalham. Um dos primeiros problemas que surge é a impossibilidade
de localizar alguns casos. Tomando-se como exemplo, os dez Conselhos Tutelares do mumcípio do
Rio de Janeiro, cm 12% dos casos encaminhados pela Secretaria de Saúde, não foi possível localizar a
criança e sua família; em 29%, não houve comprovação de maus-tratos, findando-se aí as atividades
executadas pelo órgão. Outros 59% dos casos notificados foram confirmados, inidando-se outras
ações (Silva, 2001).

Nas relações com os serviços de saúde, várias estratég^s são utilizadas para o recebimento das
notificações provenientes deles. Quando há uma boa relação entre ambas as instituições, antes do
envio da notificação via fax ou correio, ocorrem contatos telefônicos em que profissionais de saúde e
conselheiros discutem sobre ascondutas queauxiliariam no atendimento imediato ao caso. Esse breve
contato abrevia o trabalho do Conselho; reduz a possibilidade de aconteceroutra situação desgastante
para a vítima, pela repetição do atendimento que muitas vezes em si e invasivo e humilhante; e
permite uma avaliação mais interprofissional; além deampliar a informação sobre o caso.

A averiguação do caso costuma ser feita através da notificação aos pais, responsáveis ou outras
pessoas envolvidas, para que compareçam ao Conselho ou por meio de visita domiciliar.
Preferencialmente a visita se faz ao local onde ocorreu a violação. A entrada em um domicílio
geralmente é feita com a permissão de seus moradores e os motivos desse encontro, devem ser
esclarecidos pelos conselheiros. Os conselheiros cuidam para não "forçar a entrada" em uma casa a
não ser, por motivos de força maior e, sobretudo, quando a criança ou o adolescente esteja sofrendo
risco de vida.

O termo denúncia é mais utilizado nos casos de infonnação anônima; chama-se notificação quando o caso é reportado
por profissionaisde saúde e educação.
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A realização de visitas ao domicílio depende de inúmeros fatores. Os Conselhos do Mumcípio do RJ
conseguiram efetivar a ida aos locais de moradia em 27,9% dos casos em que se confirmaram os
maus-tratos. Muitas vezes a averiguação e dificultada porque o endereço que consta da notificação
não e real (ate como estratégia da família para não ser questionada) ou está incompleto. Outra
restrição relatada pelos conselheiros, diz respeito ã dificuldade de sua ida a determinadas
comunidades, sobretudo naquelas das quais vulgarmente se diz, "terem donos" que impedem a
entrada a estranhos. No caso do Rio de Janeiro tais proibições são freqüentes em favelas dominadas
por tráfico de drogas. Por vezes, pessoas da comimidade onde mora a criança ou o adolescente e da
escola que fireqüenta sãoentrevistadas, visando a colaborar na investigação da veracidade dos fatos.

Constatada a denúncia de violação dos direitos da criança ou do adolescente, algumas vezes cabe ao
conselheiro aplicar líma medida em caráter emetgencial para que a situação de risco seja cessada
imediatamente. Um caso mais complexo exige que seja feito um estudo de caso com elaboração do
qiiadro situadonal dos envolvidos naquele evento. Para isso, levam-se em conta os aspectos
socioeconômicos da família^ a dinâmica familiar, o fato da vítima já ter ou não passado por alguma

instituição de atendimento, a sua situação escolar (se for o caso) e a sua situação medica.

O estudo de caso v^a a apoiar os conselheiros na definição da medida a ser tomada. Embora os
conselheiros sejam pessoas com experiencia na área da infância e juventude e inseridos na
comunidade, fireqüentemente, não tem formação profissional como psicólogos, assistentes sociais e
outras, necessitando de assessoria para chegar a uma decisão. Assim o conhecimento técnico,

essencial a um estudo de caso, fica estruturalmente suprido pela presença da equipe técnica.
Entretanto, no país, apenas 42,5% dos Conselhos Tutelares, até o momento, contam com o

suprimento dessa necessidade ou com pessoal administrativo para dar apoio (IBAM, 1998). Mesmo
em localidades onde existeequipe técnica, constatam-se muitas deficiências na participação da equipe
para elaboraçãoe discussão dos relatóriosque fundamentam as decisõesde encaminhamentos.

Feito o estudo de caso o Conselho Tutelar aplica, dentro das suas competências, as medidas
previstas pelo ECA, na intenção de cessar aquela situação demmciada: a chamada "aplicação de
medida". Para isso pode, entre outras ações, requisitar serviços públicos nas áreas de saúde,
educação, serviço sodal, previdência, trabalho e segurança pública.

Para possibilitar a execução das medidas, vários procedimentos e encaminhamentos são
necessários. Toma-se como exemplo o fiincionamento e a dinâmica dos Conselhos Tutelares do Rio

de Janeiro, que evidenciam problemas semelhantes aos que são constatados nacionalmente. Isso pode
eventualmente permitir a generalização das conclusões. Observa-se que os procedimentos mais

executados no atendimento foram entrevistas com os responsáveis e o agressor. Poucas crianças

vítimas e poucos pais, responsáveis ou outros agressores foram encaminhados para acompanhamento
medico ou psicológico, refletindo a dificuldade da integração da rede social. As creches públicas, o
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Juizado da Infância c Juventude e o Ministério Público foram as instituições mais acionadas para
apoio. Foram, emgeral, múltiplos os atendimentos a cada caso. Uma rotina extensa de atividades foi
incrementada, na maioria dos casos, contemplando os atendimentos dc urgência e os
acompanhamentos. Nos Conselhos Tutelares do Município do Rio de Janeiro o tempo entre o
primeiro atendimento e o fim das ações foi relativamente curto: menor que um mes em 49% dos
casos e de 1 a 3 meses, cm 31%.

Do ponto de vista filosófico, constata-se que aconduta dos Conselhos Tutelares do Rio de Janeiro
tem sido a dc manter a maioria das crianças e adolescentes vátimas de maus-tratos com a família ou
com parente. Um reduzido número tem sido encaminhado para família substituta ou para umabrigo,
e apenas quando há dificuldades de manter a vítima no âmbito de suas relações primárias. A maioria
dosagressores também tempermanecido nos locais onde vivem c nos postos que ocupam.

^ O cncaminhamcnto para oJuizado da Infância eJuventude eoJVIinistério Público (MP) costuma ser
efetuado cmsituações específicas. No Rio deJaneiro, em apenas 20% dos casos confirmados existiu a
parceria do Conselho como Ministério Público, quando foi o caso dc destituição do pátrio poder ou
para a necessidade inequívoca de afastar o agressor do seu próprio lar. Algumas vezes o Conselho
teve que aplicar uma medida em caráter emcrgcncial, como por exemplo, encaminhar a criança para
um abrigo até que a ameaça de violação fosse ccssada. Em alguns municípios, quando há condições
para isso, o próprio Conselho abriga provisoriamente a criança, impossibilitada de retomar ao
domicílio, ou quando não há abrigos disponíveis.

Ao efetuar o encaminhamento, o Conselho necessita realizar o acompanhamento das medidas

aplicadas, a fim dc assegurar seas mesmas estão mudando de forma significativa a situação que gerou
a violação, podendo inclusive, se for o caso, aplicarnovas medidas. Cessada a ameaça de violação
ou restaurados os direitos, o caso geralmente é arquivado. No entanto, se for o caso, poderá ser
reaberto a qualquer momento.

Sãomuitos os obstáculos enfrentados pelos Conselhos Tutelares no país, fazendo com que a atuação
hoje existente ainda esteja muito longe do ideal. Os aspectos que mais prejudicam a suaeficácia tem
sido:

• falta dc infra-estrutura, dificultando a realização do trabalho com as crianças e adolescentes c
suas famílias. A maioria possm apenas uma sede com um aparelho de telefone: faltam
computadores, fax, carro, motorista e combustível para locomoção dos conselheiros nas suas
visitas domiciliares ou a instituições;

• precária manutenção financeira, tomando o Conselho dependente da boa vontade ou da
vontade política, situação decorrente da depcndencia à Secretaria Municipal à qual está
vinculado ou ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que nem
sempre lhes dão a devidarelevância;
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• remuneração dos conselheiros muito baixa c frágil e inseguro vínculo de trabalho: 85% deles
recebem entre V2 e 3 salários mínimos em todo o país, não possibilitando a sua dedicação ao
trabalho (IBAM, 1998). Muitos conselheiros ficam períodos sem receber, não tem direito a
ferias ou a décimo terceiro salário. Essa situação obrigaã dedicação apenas parcial de muitos
conselheiros, premidos pela necessidade de sua própria sobrevivência. Alguns conselheiros
não recebem nenhuma remuneração, trazendo mais transtornos para o desenvolvimento das
ações nessas localidades;

• capacitação deficiente e falta de continuidade na formação;
• demanda excessiva de trabalho: qualquer previsão agendada pode ser modificada pelas

"emergências"; dificultando uma ação programada, continuada e prolongada.
• falta de pessoal, técnico eadministrativo, especialmente profissionais de saúde mental;
• problemas na atribuição de responsabilidades e de divisão de trabalho e poder entre

conselheiros e técnicos.

Outro problema muito comum éa falta de retomo em relação aos desdobramentos para solução dos
casos de maus-tratos. Assim como os profissionais de saúde se queixam da falta de retomo das

^ informações enviadas ao Conselho Tutelar, os conselheiros se ressentem que o Ministério Público,
quando acionado por eles, costuma não dar retomo sobre o prosseguimento dos casos. No Rio de
Janeiro, cm apenas 7% dos casos houve retomo sobre o desfecho doprocesso noMinistério Público.
Todo esse descompasso dificulta um atendimento integrado, necessário ao bom desfecho a favor da
proteção da vítima.

Por tudo isso, a qualidade das informações gerada nos Conselhos costuma ser precária, dificultando
uma análise mais efetiva e melhor direcionamento das atividades e das decisões. Um levantamento
feito nos cadastros dos Conselhos do Rio de Janeiro mostrou falta de informações básicas sobre a
vítima e sua família e o agressor, sobre os procedimentos adotados para a averiguação do evento
notificado e sobre os desdobramentos do caso.

Pelo que já foi explicitado, toma-se urgente aimplantação de um registro padrão eimia padronização
dos fluxos de informação, de forma a se constituir, como o que aquiestásendo proposto, um Sistema
de Informação.

o Conselho Tutelar tem poder, por exemplo, para intervir a favor de crianças e adolescentes fora da
escola ou que estejam trabalhando. Tem poder para exigir atendimento psicológico na rede pública
para a vítima, sua família ou qualquer de seus agressores. Pode, enfim, fazer a conexão entre vários
profissionais, serviços e setores, ampliando o suporte para superação da cultura de violência
intrafamiliar ouinstitucional. É portanto, imi amparo aos profissionais de saúde que não podem e não
devem assumir a totalidade do encaminhamento necessário ao andamento dos casos de maus-tratos.

Assim, o objetivo maior da proposta de notificação é que esta seja um instrumento efetivo para
facilitar o acesso a uma rede de proteção para as crianças e os adolescentes.
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5 REDESDE PROTEÇÃO SOCIAL

Abreu Filho (1999/2000), cstuckndo a atuação do serviço de saúde c do Conselho Tutelar cm
Florianópolis, dcscrcvc que mais da metade dos casos graves atendidos não tiveram solução definitiva,
geralmente pela ausência de políticas públicas adequadas. Essa realidade mostra-se a mesma cm todo o
país. Tanto o atendimento da saúde quanto o do Conselho Tutelar carecem de rede de proteção sodaL
Salles (1999) argumenta que no Brasil e mais apropriado falar de rede de inclusão social, umavez que a
ampla maioria dapopulação nãotemmeios suficientes de subsistência.

Uma estrutura em rede significa que os integrantes se ligam horizontalmente a todos os demais,
diretamente ou por meio dos que os cercam. O conjunto resultante c como uma malha de múltiplos
fios, que pode se espalhar indefinidamente para todos os lados, sem que nenhum dos seus nós possa
ser considerado principal ou central, nem representante dos demais. Há necessidade de que os
componentes da rede: definam coletivamente os objetivos; agreguem as pessoas, grupos ou
organizações disponíveis em redor desses objetivos; definam fluxos de acordo com cada tipo de
necessidade e gravidade do caso; abdiquem de créditos individuais, pois o mérito é de todo o grupo e
o credito deve ser de todos; discutam e negociem a condução do trabalho (Whitaker, 1993; Costa,
1999;Türck, s/d).

XJm município que tem desenvolvido experiência neste sentido é o de Niterói/RJ. Desde 1998 foi
criada a Rede Municipal de Atendimento Integrado à Crianças e Adolescentes Vítimas de
Maus-tratos, visando a agilizar o andamento dos casos, diminuindo conseqüentemente a duplicidade
de procedimentos e de exposição e sofrimento das crianças e adolescentes vitimados. Foram definidos
os órgãos que recebem a denúncia, que a encaminham ao Conselho Tutelar que centraliza todas as
notificações do município. Os procedimentos adotados dependem da constatação do caso, seguindo
um fluxo de atendimento específico para cada situação.

Outra cidade que iniciou aconstituição de uma Rede de Proteção à Criança e ao Adolescente em
Situação de Risco para a Violência é Curitiba, que no ano 2000 iniciou um estudo piloto para
operacionalizar o atendimento e testar uma Ficha de Notificação Compulsória das Vítimas de
Violência. Diversas instituições aliaram-se para criar uma rede de apoio. Dela participaram órgãos
como a Prefeitura, a Secretaria Estadual de Educação, hospitais, universidades. Conselho Tutelar,
Juizado da Infanda eJuventude, Sociedade de Pediatria, Fundações e Institutos. As figuras 1, 2 e 3
apresentam os três tipos de fluxos propostos, de acordo com a gravidade dos casos: leves, moderados
ou graves. Essa gravidade não é apenas medida pela presença ou ausência de lesões físicas, mas sim
pelas características da agressão sofrida pela vítima, suas características físicas e comportamentais c
pelas de sua família. Embora a implementação da rede ainda não tenha se estabelecido
completamente, avanços têm se dadonestesentido.
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Figura 1:Fluxo dc atendimento oo caso de violência leve
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Figura2: Fluxo dc atendimento no caso dc violência moderada
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Figura 3:Fluxo dc atendimento no caso dc violência grasx*
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Nessa Rede são traçadas as normas e definidas as atribuições de cada profissional e instituição
envolvidos. Definem-se normas relativas ao atendimento ambulatorial e hospitalar e coloca-se como
prioridade a orientação famüiar. A ênfase desse trabalho c a violência no âmbito do lar, pois os dados
para 1999, em Curitiba, revelaram que cm 46% dos casos a família foi o agente violador do direito; e
cm 41% dos casos, a vitimação foi perpetrada na conviv^ência familiar e comunitária.

Outros municípios como o de Vitória da Conquista, conta com uma bem estruturada Rede de
Atenção e Defesa da Criança e do Adolescente,"' composta por onze entidades, visando: integrar as
entidades de atendimento; articular ações de entidades governamentais e não-govemamentais;
desenvolver atividades de captação de reciirsos e gerenciamento; dar formação específica e treinamento
aos profissionais que atuam nos diversos programas e serviços; assegurar fluxo contínuo de recursos ao
fimdo, para atender as necessidades das entidades que compõem a rede; avaliar e monitorar as
prestações de contas das entidades cujos recursos foram captados pela rede; construir uma rede de
informações dotada de banco de dados e sistema informatizado.

A iniciativa da formação de redes de atendimento também tem envolvido empresas do terceiro setor,
que vêm investindo recursos financeiros na defesa e no atendimento à infância e adolescência em
situação de risco social c pessoal".

http://www.pmvc.com.br

" Algumas empresas abriram fonte de financiamento que facilitam o surgimento das redes sociais de apoio e proteção à
criança. Dentre elas estão a Fundação Telefônica e o BNDES.
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6 PROPOSTA DE FICHA DE NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA

Um sistema dc notificação precisa dc xim instrumento que viabilize acoleta sistemática c padronizada
dc informações. Por isso se propõe uma ficha que possa ser difundida em toda a rede de serviços do
SUS. Essa ficha deverá conter os quesitos necessários para a identificação e caracterização da criança ou
do adolescente, da sua família, da instituição maltratante (se for o caso), do agressor e da violência
sofrida. Igualmente deverá conter espaço para identificação do profissional e da Unidade de Saúde que
notificaram. A ficha tem como escopo, construir um relato claro e compreensivo sobre o
problema, dando informações e até mesmo sugestões aos conselheiros tutelares e demais
autoridades de saúde.

A ficha de notificação funciona como importante instrumento de comunicação entre a Secretaria dc
Saúde, o Conselho Tutelar e o profissional ou equipe de saúde que tiveram contato próximo com a
criançaou o adolescente, sua família e diagnosticaram o ato dc violência.

Com a finalidade de coordenar a organização dessa rede de informação, o Ministério da Saúde
elaborou uma proposta de ficha de notificação, a partir da contribuição de várias já existentes, que
estão sendo usadas experimentalmente por várias secretarias e serviços de saúde. A ficha proposta
sugere a apresentação de informações essenciais e gerais para compor um Sistema Nacional,
podendo e devendo ser ajustada à necessidade e à realidade local. Buscou-se construir um instrumento
simples c dc fácil manejo pelo profissional ou pela equipe de saúde,geralmente muito ocupados, c que
ao mesmo tempo garantisse a qualidade da informação. O seu preenchimento deve ser feito, se
possível, após discussão do caso pela equipe. Sugere-se que esse documento seja preenchido pelo
menos em duas vias, ficando uma cópia na Unidade dc Atendimento c a outra seguindo para o
Conselho Tutelar. Posteriormente, a unidade deve enviar à Secretaria Municipal dc Saúde (ou ao órgão
correspondente nos locais onde não haja estrutura de secretaria) uma cópia para fim de consolidação
das estatísticas municipais, para viabilização de estudos cpidemiológicos c outras providencias tccnico-
políticas. No caso da não existencia do Conselho Tutelar (embora aqui se considere que deva ser
criado, por ser uma exigência do ECA),as notificações deverão ser feitas ã instituição responsável pela
proteção da criança e do adolescente. De qxjalquer forma, ao setor saúde caberámanter seu sistema dc
informação.
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A seguir, aprcscnta-sc uma proposta dc modelo da ficha de notificação.

FICHA DENOTIFICAÇÃO DE VIOLÊNCIA, SUSPEITA OU COMPROVAÇÃO
DE MAUS-TRATOS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

(Considera-se criança, a pessoa de até 12anos de idadeincompletos e adolescente aquela entre
12 e 18 anos de idade - Lei 8.069, de 13/7/90 - Estatuto cia Criança e do Adolescente)

I - IDENTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO

Data do atendimento:

Unidade:

Endereço da unidade:
Telefones.:

/ J.

Profissionais envolvidos no atendimento (mcluir categoria profissional);

11 - IDENTIFICAÇÃODACRIANÇA/ADOLESCENTE

Nome:

DN: /.
Idade:
Filiação:

Responsável(is) Legal(is):

Acompanhante:
Grau de Relacionamento:

Endereço:
Tel. p/contato:
Referência para localÍ2ação:

Sexo: Registro na unidade:

III - CARACTERIZAÇÃO DOS MAUS-TRATOS/VIOLÊNCIA (Tipos e prováveis agressores)

Maus-tratos identificados/Causador(es) provável(is) dos maus-tratos:

Abuso Sexual Mãe ( )
Abuso Psicológico Mãe ( )
Negligência Mãe ( )
Abandono Mãe ( )

Pai( )
Pai( )

Pai( )
Pai( )

Outras síndromes especificadas de maus-tratos
Síndrome não especificada de maus-tratos

Descrição sumária do ocorrido:
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Desconhecido ( ) Outros ( )_
Desconhecido ( ) Outros ( )_

Desconhecido ( ) Outros ( ).
Desconhecido ( ) Outros ( )_



IV - DADOS DO ATENDIMENTO (Incluir observações da anamnese e exame físico que surgiram a
partir da caracterização de maus-tratos)

V - CONDUTA,ORIENTAÇÃO,ACOMPANHAMENTO E DESTINO DADOAO PACIENTE

Ficha encaminhada ao CONSELHO TUTELAR da CR em / /.

ATENÇÃO:
ver instrutivo atrás da ficha

Assinatura e carimbo da Direção
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INSTRUTIVO
(DE\^ SER IMPRESSO NO \^ERSO DAFICHA DENOTIFICAÇÃO DE \^OLÊNCL\, SUSPEITA OU

COMPROVAÇÃO DE MAUS-TRATOS CONTRA CRL\NÇAS E ADOLESCENTES)

I - IDENTIFICAÇÃO DAPESSOAQUE REALIZOU O ATENDIMENTO

Preencher com o nome e a categoria do profissional ou dos profissionais que atenderam à vítima de
maus-tratos.

II - IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA OU DOADOLESCENTE VÍTIMA DA VIOLÊNCIA

• Registro na unidade —número de matrícula e/ou boletim de emergência.

• Responsável(is) legal(is) - caso não sejamos pais biológicos

• Grau de relacionamento - parente, pai, mãe, padrasto, avó, amigo da família, vizinho, outros.

• Endereço, telefone e referência —identificação de onde pode ser localizada a criança ou o adolescente
vítima de maus-tratos.

III - CARACTERIZAÇÃO DAVIOLÊNCIA

Os maus-tratos são atos físicos, psicológicos e sexuais danosos aos meninos e meninas; ou omissões e
negligências que também lhes causam danos físicos, sexuais ou emocionais. Os atos violentos podem ocorrer
isolados, embora fireqüentemente aconteçamde forma associado.

Descrever o tipo de maus-tratos, segundo a Classificação Internacional de Doenças, 10.® revisão,CIDIO,
com os seguintes códigos:

T 74.0 Negligênciae Abandono

T 74.1 Sevícias Físicas (abuso físico)
T 74.2 Abuso Sexual

T 74.3 Abuso Psicológico

T 74.8 Outras Síndromes especificadas de maus-tratos

l" 74.9 Síndrome não especificadade maus-tratos

• Para cada criança ou adolescente vítima de violência atendido deverá ser preenchida imia ficha
específica.

• Quando as fichas para uso de identificação de maus-tratos forem impressas, no seu verso deve constar a
relação de instituições locais que prestam atendimento a crianças e adolescentes em situação ou risco de
violência, com telefones e outras informações consideradas úteis e necessárias.

• Em caso de dúvida ou necessidade de apoio para discussão do encaminhamento que deveria ser dado ao
caso, o profissional ou a equipe de saúde deverá contatar a Gerência do Programa da Criança e do
Adolescente da Secretaria Municipal ou o órgão local que cumpre a função de coordenação desses
serviços.

• A notificação dos casos sxispeitos ou confirmados de qualquer forma de maus-tratos contra crianças e
adolescentes é obrigatória pelo Estatuto da Criança e Adolescente.

• Para a notificação desses casos os profissionais devem utilizar a Ficha de Notificação que contém
instrutivo para preenchimento no verso.
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A ficha deve ser enviada pela direção da unidade o mais rapidamente possível ao Conselho Tutelar da
Área mais próxima à moradia da criança ou do adolescente; para a Secretaria Municipal de Saúde, a
quemcaberá o posteriorenvio à Secretaria de Estado de Saúde.

Recomenda-se que, além do encaminhamento da ficha ao Conselho Tutelar, seja sempre realizado um
contato telefônico entre o mesmo e o serviço de saúde, propiciando a discussão da melhor conduta para
o caso.

Lembra-se quea atenção e a notificação doscasos é responsabilidade da Unidade também, e nãoapenas
dos profissionais que fizeram o atendimento. A instituição deve estar atenta ã identificação dos casos e
compromeüda com o acompanhamento dascrianças e adolescentes.

É importante que o setor da Secretaria Municipal de Saúde, responsável pelos programas voltados às
crianças e aos jovens, conheça o número e a natureza dos casos que ocorrem no município, para que
possa ir definindo estratégias deatenção e deprevenção adequadas à superação dosproblemas de maus-
tratos.

É fundamental que todos os setores e profissionais da unidade recebam esta ficha com o respectivo
instrudvo e sejam informados sobrea necessidade e a importância do adequado preenchimento da ficha
de noüficação.
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7 ALGUMAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

A criação de um Sistema de Notificação para os maus-tratos dará visibilidade epidemiológica e social
ao problema, permitindo o planejamento de ações no campo da saúde e outras áreas que lidam com a
infância e a juventude e estimulando a formação de uma rede de proteção. Contudo, a criação desse
sistema não pode ser vista como um substituto do desenvolvimento e implantação de propostas de
prevenção à violência. Isto e, paralelo à implantação da ficha de notificação e essencial investir em
atividades educativas compais, profissionais da rede pública e comas próprias crianças e adolescentes.

A relação entre a rede municipal de saúde e os Conselhos Tutelares ainda está sendo construída. A
firagilidade do setorsaúde no atendimento aos casos de maus-tratos e o desconhecimento generalizado
das atribuições do Conselho Tutelar (também firágil para solucionar os casos notificados), acabam por
gerar insatisfação, desentendimentos e descrédito por parte de profissionais de saúde nas ações daquele
órgão. No entanto os problemas vivenciados pelos dois setores são os mesmos: a falta de infra-
estrutura (espaço físico, viaturas, telefone, pessoal), o despreparo dos profissionais, a enorme demanda
c o quadro de pobrezacrônica da população que procura esses ser\dços.

A falta de retomo dos desdobramentos do caso, tão reclamada pelos profissionais das Secretarias
Municipais de Saúde, reflete a falta de integração entre os dois setores. Nesse sentido, seria de
fundamental importância que ambos pudessem trabalhar juntos no acompanhamento dos casos
trocando mais informações e expondo mais as suas limitações. Assim efetivariam uma parceria em
busca da cidadania não só das crianças e adolescentes maltratados, mas, também dos profissionais,
unindo-se na luta por direitos definidos em lei e não cumpridos pelo poder público e por boa parte da
sociedade.

A insuficiência das políticas públicas básicas e em especial de atendimento às vítimas de maus-tratos
acabam por reforçar a idéia de que os Conselhos Tutelares não resolvem os casos, prejudicando sua
credibilidade.

Dc imediato, a realização contínua de debates e discussão sobre o tema; uma maior integração entre
profissionais de saúde e conselheiros tutelares; a sensibilização e capacitação permanente dos
profissionais de saúde para a notificação dos casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos ao
Conselho Tutelar; a capacitação dos profissionais dos Conselhos Tutelares; e a criação de centros de
referencia dc saúde para o atendimento dos casos de maus-tratos de maior complexidade parecem ser
boas sugestões para o enfirentamento da questão.

Uma sugestão que parece fundamental é criar estratégias para atendimento específico dos principais
problemas relacionados ã violência contra a criança e o adolescente que permitam ter soluções
eficientes e eficazes. Sugere-se que, em primeiro lugar, possa haver imia sensibilização maciça de
todos os profissionais de saúde e de educação que atuam com esse gtupo social No entanto,
dada a necessidade de atendimentos especializados,o Sistema de Saúde poderia trabalhar com a idéia de
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rcfcrcnck para os casos de maior complexidade» como o faz para diferentes tipos de enfermidade. Por
exemplo, em cidades grandes como São Paulo, Rio de Janeiro, Belo Horizonte e outras inclusive de
porte médio, a Secretariade Saúde poderia investir em alguns centros, especializando pessoas ou grupos
e oferecendo-lhes condições especiais de trabalho. Por sua vez, os Conselhos Tutelares e toda a rede
seriam informados de que os casos que necessitassem de acompanhamento médico ou psicológico mais
especializados, tanto para vítimas como para agressores deveriam ser encaminhados para esses locais.
Tal estratégia responderia a uma queixa de ambas as partes, pois os profissionais de saúde reclamam
que não adianta notificar ao Conselho sc acabam recebendo de volta os pacientes; e do Conselho, que
ressente da falta de perspectiva de dar continuidade terapêutica às vitimas c aos agressores, sobretudo,
no caso das primeiras, quando tem lesões físicas c emocionais mais graves.

Para os municípios menores, pelo menos uma cKnica deveria ser preparada pelo poder público, para
atendimento e acompanhamento de casos de maior complexidade, e sua atribuição pelo Sistema, como
referência, ser conhecida pelo Conselho c por toda a rede de saúde e de educação. No caso dos
municípios muito pequenos c de locais do interior onde qualquer tipo de especialização da rede se tome
difícil, pelo menos uma pessoa, um clínico por exemplo, deveria ser credenciado para o atendimento
dos problemas a que sc está aqui aludindo. Pode-se também pensar cm uma rede que tmnscenda o
próprio município, estabelecendo parcerias regionais, possibilitando que cidades pequenas possam
contar com serviços especializados dc municípios próximos, servindo como "pólo" de atenção.

Não se pode esquecer dc que, mesmo cm localidades aparentemente muito pacíficas e cordatas, a
violência intrafamiliar, por exemplo, faz parte das condutas e da cultura mais ancestrais. Portanto,
trabalhar para modificar tal situação é, sem dúvida, um ato político fundamental para o avanço do
processo de cidadania do país. Mas sc trata de um ato político sem os arroubos da política tradicional,
que veste a roupagem do cotidiano c interfere na trama das relações que reproduz a cultura da
violência. A cultura, nunca sc deve esquecer, é um espaço de expressão da subjetividade,mas é também
um lugar objetivo, por onde passam e ganham cor c forma os atos simbólicos, o imaginário relacionai e
as diferentes formas de dominação.
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ANEXO





PORTARIA n.^ 1.968/GM,
em 25 de outubro de 2001 (*)

Pubücada no DOU N ° 206 dc 26/10/01
Seção 1 —Página 86

Dispõe sobie a notificação, às autoridades competentes, de casos de

suspeita ou de conJOimação de maus-tiatos contra crianças e adolescentes

atendidos nas entidades do Sistema Único de Saúde.

O ívlinistro de Estado da Saúde, com apoio Art. 87, inciso II, da Constituição Federal,

considerando

- o disposto no Capítulo I do Título II da Lei n.° 8.069, de 13 de julho de 1990;

- os termos da Política Nacional de Redução de Morbimortalidade por Acidentes e Violências,
publicada pela Portaria GM/MS n.° 737, de 16 de maio de 2001, no Diário Oficial da Uniãodc 18 dc
maio de 2001, resolve;

Art. 1.° Estabelecer que os responsáveis técnicos de todas as entidades de saúde integrantes ou
participantes, a qualquer título, do Sistema Único de Saúde —SUS deverão notificar, aos Conselhos
Tutelares da localidade, todo caso de suspeita ou confirmação de maus-tratos contra crianças e
adolescentes, por elas atendidos.

Art. 2.® Definir que a notificação de que trata o Artigo 1.® deverá ser feita mediante a utilização
de formulário próprio, constante do Anexo desta Portaria, observadas as instruções e cautelas nele
indicadas para seu preenchimento.

Parágrafo único. O formulário objeto deste Artigo deverá ser preenchido em 02 (duas) vias,
sendo a primeira encaminhada ao Conselho Tutelar ou Juizado de Menores e a segunda anexada à
Ficha de Atendimento ou Prontuário do paciente atendido, para os encaminhamentos necessários ao
serviço.

Art. 3.® Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE SERRA

(••) Republicada no Diário Ofidal da União 226, Seção 1,Pág. 21,cm 27de novembro de 2íX)l, por ter saídocom incorreção, do orij^nat, pubHcado no

Diário Oficial 206, dc 26 dc outubro de 2001, Seção I, Pág. 86.
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FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SUSPEITA OU CONFIRMAÇÃO DE MAUS-
TRATOS CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES

(Considera-sccriança a pessoa ate 12 anos de idade incompletos e adolescente aquela entre 12 e 18
anos de idade -Lei n.° 8.069,de 13/7/90 - Estatuto da Criança e do adolescente)

I - IDENTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO
Data do atendimento: / /

Unidade;

Endereço da unidade:
Telefones.:

Profissionais envolvidos no atendimento (incluir categoria profissional):

11 - IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA / ADOLESCENTE
Nome:

DN: / /

Idade: Sexo: Registro na unidade:

Filiação:

Responsável(is) Legal(is):

Acompanhante:

Grau de Relacionamento:

Endereço:

Telefone para contato:

Referência para localização:

III - CARACTERIZAÇAO DOS MAUS-TRATOSA^^IOLENCIA (Tipos e prováveis agressores)
Maus-tratos identificados/Causador (es) provável dos maus-tratos:
Abuso Físico Màe( ) Pai( ) Desconhecido ( ) Outros ( )

Abuso Sexual Mãe( ) Pai( ) Desconhecido ( ) Outros ( )

Abuso

Psicológico
Màe( ) Pai( ) Desconhecido ( ) Outros ( )

Negligência Mãe( ) Pai( ) Desconhecido ( ) Outros ( )

Abandono Mâe( ) Pai ( ) Desconhecido ( ) Outros ( )

Outras síndromes especificadas de maus-tratos
Síndrome não especificada de maus-tratos
Descrição sumária do ocorrido:

46



IV - DADOS DO ATENDIMENTO (Incluir observações da anamnese e exame físico que surgiram a partir da
caracterização de maus-tratos)

V - CONDUTA, ORIENTAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DESTINO DADO AOPACIENTE

Ficha encaminhada ao CONSELHO TUTELAR da CR

ATENÇAO:
assinatura e carimbo da Direção

em

Ver instrutivo no verso da ficha
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INSTRUTIVO
(DEVE SER LMPRESSO NO VERSO DA FICHA DE NOTIFICAÇÃO DE SUSPEITA OU CONFIRí\L\ÇAO DE

.\L\US-TRATOS CONTIL\ CRL\NÇAS E ADOLESCENTES)

I - IDENTIFICAÇÃODO ATENDIMENTO
Profissionais envolvidos no atendimento: preencher com o nome e a categoria dos profissionais que atenderam a
criança/adolescente.
II - IDENTIFICAÇÃO DA CRI.\NÇA/ADOLESCENTE
- Registro na unidade - número de matrícula e/ou boletim de emergência.
- Responsável (is) Legal (is) - casonão sejsim os pais biológicos.
- Graude Relacionamento - Especificar se é:parente - Pai, Mãe, Padrasto, Avó, etc.; amigo da família; vi/inho,etc.
- Endereço, Telefone e Referência - identificação de ondepode serlocalizada a criança/adolescente.
UI- CAlL\CTERIZAÇÃO DAVIOLÊNCIA
Os maus-tratos são atos de ação (físicos, psicológicos e sexuais) ou de omissão (negligência) praticados contra a
criimça/adolescente sendo capaz de causar danos físicos, sexuais e/ou emocionais. Estes maus-tratos podem ocorrer
isolados, embora freqüentemente estejam associados.
Descrever o tipo de maus-tratos, segimdo a Qassificação Internacional de Doenças, 10." revisão, CID 10, com os seguintes
códigos:
T 74.0 Negligência e Abandono
T 74.1 SevíciasFísicas (abuso físico)
T74.2 Abuso Sexual

T 74.3 Abuso Psicológico
T 74.8 Outras Síndromes especificadas de maus-tratos
T 74.9 Síndrome não especificada de maus-tratos

Para cada criançaou adolescenteatendidodeverá ser preenchidauma ficha.
Deverá constar no verso da Gcha a relação de instituições locais que prestem atendimento a crianças e adolescentes
em situação ou risco de violência, com telefones e informações úteis.
Em caso de dúvida ou necessidade de ^oio para encaminhamento/discussão do caso, contatar as Gerências dos
Programas da Criançae do Adolescente das Secretarias Municipais e Estaduais de Saúdee do DistritoFederal.
A notificação dos casos suspeitos ou confirmados de maus-tratos/abuso sexual contra crianças e adolescentes é
obrigatória pelo Estatuto da Criança e Adolescente.
Para a notificação destescasos, os profissionais devem utilizara Ficha de Comunicação que contéminstrutivo para
preenchimento no verso.
A ficha deve ser enviada pela direção da xmidade, o mais rapidamente possível, ao Conselho Tutelar da Área de
moradiada criança/adolescente e paraa SecretariaMunicipalde Saúde,a quem caberá o posteriorenvio à Secretaria
de Estado de Saúde.

• Recomenda-se que, além do encaminhamento da ficha ao Conselho Tutelar, seja sempre realizado um contato
telefônico entre o serviço de saúde e o Conselho, propiciando a discussão da melhor conduta para o caso.

• A atenção/notificação dos casos é responsabilidade da. unidade como um todo, e não apenas dos profissionaisque
fizeram o atendimento, portanto, todos devem estar atentos à identificação dos casos e comprometidos com o
acompanhamento destas crianças e adolescentes.
É importante que a gerência local desaúde conheça o número e a natureza dos casos atendidos, deforma a definir as
estratégias de intervenção adequadas.
É fundamental que todos os setores e profissionais da unidade recebam esta ficha com o respectivo instrutivo e
compreendam a importânciado seu adequadopreenchimento.
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PARECER PARA O PROJETO DE LEI N° 032/2009

Comissão de Legislação e Redação

Relatório

De autoria do Vereador José Pochapski, o Projeto de Lei n° 032/2009, visa a instituir "a
notificação compulsória a ser adotada pelos estabelecimentos de ensino, nos casos de violência
contra a criança e o adolescente, no âmbito do Município de Campo Mourão".

Vem a matéria, preliminarmente, a esta Comissão para receber parecer sobre a sua
juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do art. 39, inciso I, do RegimentoInterno.

Fundamentação

A proposição visa a instituir a notificação compulsória nos casos de violência contra a criança
e o adolescente, a ser adotadapelosestabelecimentos de ensino público e privado do Município.

Segundo o projeto, a violência contra a criança e o adolescente "estará caracterizada quando a
ação ou a omissão do agente resultar em morte, lesão corporal, sofiimento físicos, sexuais ou
psicológicos". Estabelece,por fim, que a notificaçãoserá realizadaem sigilo.

Passamos à análise do projeto.

A matéria dispõe sobre disciplina básica no âmbito da legislação federal, uma vez que o
art. 245 da Lei n° 8.069, de 13/7/90, Estatuto da Criança e do Adolescente, dispõe o seguinte:

"Art. 245 - Deixar o médico, professorou responsável por estabelecimento de atenção á saúde
e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de que
tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra criança ou adolescente:
Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência".

A obrigação de as referidas autoridades comunicaremos casos de maus-tratos contra criança
ou adolescente não exclui a competência do Município para suplementar a legislação no âmbito da
atuação dos estabelecimentos de ensino, uma vez que a matéria pode ser enquadrada tanto como
legislação educacional quanto como proteção á saúde.

Não obstante tal fato há um ponto na proposição que merece reparo: refere-se à previsão de
que a denúncia deve ser efetuada por meio do preenchimento de formulário próprio (art. 4®).

£D/SJ
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Entendemos que a decisão de adotar tal medida é eminentemente administrativa, de forma
que a regra deve ficar a cargo do regulamento a ser editado pelos órgãos competentes.

A matéria, certamente, será discutida na comissão de mérito; se esta optar por recomendar
sua aprovação, deverá ser considerada a conveniência de se alteraro projeto incluindo as novas regras
no texto da Lei.

Conclusão

Pelas razões aduzidas, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do
Projeto de Lei n° 032/2009.

Portanto este relator é FAVORAVF.L a tramitação conlorroe Regimenlo Interno.

Sala das Comissões, 06 de junlho de 2009.

ED/SJ
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PROJETO DE LEI N° 032/2009

AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ POCHAPSKI

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: HELTON BORGES

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 032/2009, protocolado sob n°

817/2009, de 04 de março de 2009, que INSTITUI ANOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA
A SER ADOTADA PELOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, NOS CASOS DE
VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO 00 RELATOR:

O autor da proposição cita em sua mensagem justificativa que a presente
matéria "poderá contribuir para a ampliação do leque de medidas protetoras da
criança e do adolescente, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do
Adolescente".

Após análise, por não haverem óbices financeiros e orçamentários,
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL a presente matéria.

SALA DAS SESSÕES, 30 de julho de 2009.

Helton'Borges

Relator

Dr. Sa

Membro

/RS

sé Roberto Voldelo

Presidente
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Bancada do Partido Democrático Trabalhista - PDT

PROJETO DE LEI N. ° 032/2009

AUTORIA: VEREADOR JOSE POCHAPSKI

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 032/2009,
que "INSTITUI A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA A SER ADOTADA PELOS
ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, NOS CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A
CRIANÇA EOADOLESCENTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

O autor justifica que os estabelecimentos educacionais, cuja freqüência
das crianças e adolescentes é diária, estão capacitados para detectar os casos citados
no presente projeto, além de que taf norma poderá contribuir para a ampliação do leque
de medidas protetoras da criança e do adolescente, conforme preconiza o Estatuto da
Criança e do Adolescente.

Diante do exposto e verificando a falta de qualquer óbice, votamos pela
constitucionalidade do projeto em tela, e no mérito, pela aprovação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER^EGISLATIVOJ1ECAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 05 de agosto de 2i

PROF. JOSEPOCHAPSK EDOEL ROCHA

Relatòr
NELITA PIACENTINI

Membroresidente

JCB
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CONSULTORIA TÉCNICA LEGISLATIVA

Parecer ao Projeto de Lei n° 32/2009 - "INSTITUI A NOTIFICAÇÃO

COMPULSÓRIA A SER ADOTADA PELOS ESTABELECIMENTOS DE

ENSINO. NOS CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A CRIANÇA E O

ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÂO".

Autoria; José Pochapski.

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c

o art. 204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL

01)Colocação do texto nas normas técnicas, confonme Lei Complementar

n°. 95/98 e Lei Complementar Municipal n°. 10/2005;

02) Suprimido no Art. 4°. "ser" por estar repetitivo e acrescentado "de", haja

vista a falta deste na frase.

Campo Mourão, 14 de agosto de 2009.

(jL-vro.-r>d<X/ '̂V-
Anianda Helena da^Silva

Consuitora Técnica Legislativa

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÀO
ESTADO DO PARANÁ
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Presidente

PROJETO DE LEI N". 32/2009 X
De 17 de aooslo de 2009. ,Ò ^ ^

I FLS-.-S.Q
INSTITUI ANOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA ASER ^ ^ /
ADOTADA PELOS ESTABELECIMENTOS DEV©g,sia<'̂ ^ /
ENSINO. NOS CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A
CRIANÇA E O ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO
município de campo mourão.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná.
aprova e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica instituída a notificação compulsória que deverá ser adotada
pelos Estabelecimentos de Ensino do Município de Campo Mourão, nos casos de
violência contra a criança e o adolescente.

Parágrafo único. A violência estará caracterizada quando a omissão do
agente resultar em morte, lesão corporal, sofrimentos físicos, sexuais ou
psicológicos por parte da criança ou do adolescente.

Art. 2®. A notificação de que trata o artigo 1° deverá ser encaminhada
pela direção da escola diretamente á Autoridade Policial competente e ao
Conselho Tutelar.

Art. 3®. A aplicabilidade do disposto nesta lei não excluirá a incidência de
outras medidas de proteção e preservação dos direitos da criança e do
adolescente.

Art. 4®. A notificação compulsória deverá ser acompanhada de atestado
emitido pelos profissionais de educação que detectaram a ocorência e será feita
sob sigilo, vedada a consulta, extração e cópia de infonriação para terceiros.

Art. 5°. Para seu fiel cumprimento, esta lei poderá ser regulamentada pelo
Poder Executivo.

Art. 6®. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 17 de agosto de 2009.
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Campo IVIourão, 20 de agosto de 2009.

Senhor Prefeito,

Encaminiiamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo, analisados
e aprovados em Plenário:

021/09 - "Institui bolsas de estudo para estudantes de cursos de graduação e
seqüência de formação específica", de autoria do Vereador Sidnei de
Souza Jardim.

030/09 - "Autoriza o Poder Executivo a permutar o lote de terras n® 4-A, da Quadra
02, do Jardim Cidade Verde, de propriedade do Município de Campo
Mourão, com o lote de terras n° 02 da Quadra 14. do Loteamento
Engenheiro Gutierrez, de propriedade de Solange Pereira de Camargo",
de autoria do Poder Executivo.

032/09 - "Institui a notificação compulsória a ser adotada pelos estabelecimentos
de ensino, nos casos de violência contra a Criança e o Adolescente no
âmbito do Município de Campo Mourão", de autoria do Vereador José
Pochapski.

042/09 - "Altera e suprime dispositivos à Lei 1.669, de 30 de dezembro de 2002,
que dispõe sobre alterações da estrutura administrativa da Prefeitura
Municipal de Campo Mourão", de autoria do Poder Executivo.

100/09 - "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Especial no valor de R$ 381.791,82 (trezentos e oitenta e um mil,
setecentos e noventa e um reais e oitenta e dois centavos), no vigente
orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2009", de
autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraldo Teodoro de

Presidente

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/vbn.

liveir
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Denurtamcnto do Assiintos Legislativos

LEI N". 2526

De 21 de dezembro de 2009.

INSTITUI A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA A
ADOTADA PELOS ESTABELECIMENTOS
ENSINO, NOS CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A*:"^'!:
CRIANÇA E O ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO.
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o §7°. do artigo 33, da
Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

FLS 5>SÍJ„..
ER ^

Ws\sS^

Art. 1°. Fica instituída a notificação compulsória que deverá ser adotada
pelos Estabelecimentos de Ensino do Município de Campo Mourão, nos casos de
violência contra a criança e o adolescente.

Parágrafo único. A violência estará caracterizada quando a omissão do
agente resultar em morte, lesão corporal, sofrimentos físicos, sexuais ou
psicológicos por parte da criança ou do adolescente.

Art. 2®. A notificação de que trata o artigo 1° deverá ser encaminhada
pela direção da escola diretamente à Autoridade Policiai competente e ao Conselho
Tutelar.

Art. 3®. A aplicabilidade do disposto nesta lei não excluirá a incidência de
outras medidas de proteção e preservação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 4°. A notificação compulsória deverá ser acompanhada de atestado
emitido pelos profissionais de educação que detectaram a ocorrência e será feita
sob sigilo, vedada a consulta, extração e cópia de informação para terceiros.

Art. S°. Para seu fiel cumprimento, esta lei poderá ser regulamentada pelo
Poder Executivo.

Art. 6®. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2009.

Dr. Eraldo i eoaoro de un
Presidente
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De 21 de dezembro de 2009.

institui a notificação compulsória a ser

adotada pelos estabelecimentos de
ensino, nos casos de violência contra a

criança e o adolescente no âmbito do
Município de Campo Mourão.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe conferem o §7". do artigo 33, da Lei
Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

Art. 1®. Fica instituída a notificação

compulsória quedeverá sèr adotada pelos Estabelecimentos de
Ensino do Município de Campo Mourâo, nos casos de violência
contra a criança e o adolescente.

Parágrafo único. A violência estará
caracterizada quando a omissão do agente resultar em morte,
lesão corporal, sofrimentos físicos, sexuais ou psicológicos por
parte da criança ou do adolescente.

Art 2®. A notificação de que trata o artigo 1°

deverá ser encaminhada pela direção da escola diretamente â
Autoridade Policial competente e ao Conselho Tutelar. ^

Art. 3®. A aplicabilidade do disposto nesta lei
não excluirá a incidência de outras medidas de proteção e pre
servação dosdireitos da criança e do adolescente.

Art. 4°. A notificação compulsória deverá ser
acompanhada de atestado emitido petos profissionais de
educação que detectaram a ocorrência e será feita sob sigilo,
vedada a consulta, extração e cópia de informação para
terceiros.

Art. 5®. Para seu fiel cumprimento, esta lei
poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo.

Art. 6®. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO. Estado do Paraná, em
21 de dezembro de 2009.

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente

jO
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LEI N". 2526

De 21 de dezembro de 2009. ; o , 0 \
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L
INSTITUI A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA A SER
ADOTADA PELOS ESTABELECIMENTOS DB. ^ 3 .
ENSINO, NOS CASOS DE VIOLÊNCIA CONTRA A\
CRIANÇA E O ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÂO,
Êsíado do Paraná, no uso das atribuições que lhe conferem o §7°. do artigo 33. da
Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte

LEI:

Art. 1". Fica instituída a notificação compulsória que deverá ser adotada
pelos Estabelecimentos de Ensino do Munidpio de Campo Mourâo, nos casos de
Adenda contra a criança e o adolescente.

Parágrafo único. A violência estará caracterizada quando a omissão do
agente resultar em morte, lesão corporal, sofrimentos físicos, sexuais ou
psicológicos por parte da criança ou do adolescente.

Aft 2®, A notificação de que trata o artigo 1® deverá ser encaminhada
pela direção da escola diretamente à Autoridade Policial competente e ao Conselho
Tutelar.

Art. 3®. A aplicabilidade do disposto nesta lei não excluirá a incidência de
outras medidas de proteção e preservação dos direitos da criança e do adolescente.

Art 4®. A notificação compulsória deverá ser acompanhada de atestado
smiSdo pelos profissionais de educação que detectaram a ocorrência e será feita
sob sígíb, vedada a consulta, extração e cópia de informação para terceiros.

Art. 5®. Para seu fiel cumprinríento, esta lei poderá ser regulamentada pelo
Poder Executivo.

Art. 6®. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
BROl^^O, Estado do Paraná, em 21 de dezembro de 2009.

ur traiao iaodoro ae Oliv^a
Presidente •
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MENSAGEM DE VETO N*" 014/2009

Senhor Presidente da Câmara Municipal

Comunico a Vossa Excelência que, com base no § 1" do art 33 da
Lei Orgânica do Município, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n"
032/2009, que "INSTITUI A NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA A SER ADOTADA
PELOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO, NOS CASOS DE VIOLÊNCIA
CONTRA A CRIANÇA E O ADOLESCENTE NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO".

Ouvida a Procuradoria Geral do Município manifestou-se pelo veto
foíaJ do projeto de lei em questão.

Razões de veto

ouráo
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"Não há dúvidas de que a violência social atualmente mobiliza os
diversos grupos sociais, sejam os da sociedade civil ou do Estado, e se
expressam de forma especialem relação às criançase aos adolescentes.

A fragilidade deste segmento, bem como a sua subordinação na
consecução de seus direitos e necessidades básicas o coloca mais vulnerável
diante da degradação econômico-social que caracteriza a atual sociedade. A
condição de seres em desenvolvimento toma as conseqüências da violência
(física, psicológica, sexual e da negligência) mais agravantes, resultando, na
maioriadas vezes, em seqüelas bio~psíquÍcas irreversíveis.

PODER LEGISLATIVO ÜC CAWIPO ÍV50UKÃ0
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pamâpaníB, a quaiquer títuio do Sistema Único de Saúde - SUS.

O ato de notificar, mais do que pelas implicações Jurídicas, configura-
se como prmapal base para a formulação de um perfil epidemiológico e para
ccff^eqB&ite formulação de políticas de promoção e prevenção que levem em
conta as especificidades de cada localidade, além de possibilitar a
incorporaç^ dos atendimentos às vítimas de maus-tratos às rotinas
âe^jdonais.

Posto isto, o projeto deve ser vetado totalmente, primeiramente,
conforme explanado a Secretaria de Educação não é o órgão competente para
tal mister, além do que, em respeito ao princípio da harmonia e independência
entre os Poderes a iniciativa das leis que versem sobre as atribuições de
Órgãos do Poder Executivo é de competência privativa do Ctiefe do Poder
Executivo (art. 30, §V, IVda Lei Orgânica)."

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar
totalmente o projeto em causa, as quais ora submeto à apreci3ção dos
Senhores Membros da Câmar^ Municipal.

Campo Mour^ 28 de áetembrade 2009.
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